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URUOCA
..----------------GOVERNO MUNICIPAL

Comissão Permanente de Licitação

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0011006.2022- SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 011006.07-2022

O MUNICIPIO DE URUOCA-CE, torna público para conhecimento dos interessados, por meio
da Pregoeira Sonia Regia Albuquerque Silveira e equipe de apoio nomeados pela portaria
017/2021 que na sala de licitação sediada no Edifício Jose Alexandra Silva dos Santos, Anexo I,
situado na Rua Pessoa Anta, 410, centro, Uruoca-CE, CEP: 62.460-000, realizará licitação na
modalidade de PREGÃO, para REGISTRO DE PREÇOS, na forma ELETRÔNICA, do tipo
menor preço por ITEM, para futuras e eventuais aquisições de medicamentos/materiais de
forma parcelada, conforme objeto descrito neste Edital, tudo de conformidade com as regras
estipuladas na Lei nº 10.520, de 17/07/2002, Decreto nº 3.555, de 08/08/2000, Decreto Federal
nº 10.024 de 20/09/2019,Lei Complementar n.0 123/2006 - Lei Geral da Microempresa, com as
alterações da Lei Complementar nº147/2014, Decreto Municipal nº 001/2014 de 15/01/2014 e
legislação correlata aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei nº 8.666193, de
21/06/93, com suas alterações e demais exigências no presente Edital e seus anexos, e as
exigências estabelecidas neste Edital.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM.

DATA DE ENTREGA DA PROPOSTA: DIA 20 DE JULHO DE 2022 AS 17:00 HORAS ATE DIA 01
DE AGOSTO DE 2022 AS 17:00 HORAS.

DATA DE ABERTURA DA PROPOSTA: DIA 02 D AGOSTO DE 2022 AS 08:00 HORAS.

DATA DE ABERTURA DA DISPUTA DE PRECOS: DIA 03 DE AGOSTO DE 2022 AS 08:00
HORAS.

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil-BLL www.bllcompras.com

1.0 DO OBJETO:
1.1-A presente licitação tem por objeto REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS E EVENTUAIS
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR E AMBULATORIAL,
MATERIAL ODONTOLÓGICO, MATERIAL DE LABORATÓRIO E FÓRMULAS ESPECIAIS
PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE URUOCA-CE,
conforme as quantidades e especificações no termo de referência.

1.2- A Licitação será por item, conforme tabela constante do Termo de Referência facultando-se
ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2.0 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
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2.1. As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão pela fonte de recursos dos
órgãos/entidades participantes do SRP - Sistema de Registro de Preços, a ser informada quando
da lavratura do instrumento de contrato.

3.0 DO CREDENCIAMENTO:
3.1- Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente
estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que
satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.
3.2- Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a
documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto a Bolsa de Licitações e
leilões.
3.3-E vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.
3.4- Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso
de credores, dissolução, Liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por Órgão ou entidade
da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou
que esteja cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal.
3.5- O licitante deverá estar credenciado de forma direta ou através de empresas Associadas a
Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário o fixado no edital para o
recebimento das propostas.
3.6- O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:
a) Instrumento particular de mandato outorgando a operador devidamente credenciado junto a
Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela
Bolsa de Licitações do Brasil
b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento as exigências de
habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil
c) Especificações dos produtos/materiais objeto da licitação em conformidade com edital,
constando preço, marca e modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação da
pregoeira no ícone ARQ, inserção de catálogos do fabricante. "A empresa participante do certame
não deve ser identificada".
3. 7 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração
constante no ANEXO III para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta
inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime
ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação pare fazer valer o direito de prioridade
do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006.

4.0- REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME:
4.1-0 certame será conduzido pela Pregoeira, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em
especial, as seguintes atribuições:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
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f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e a escolha da proposta do lance de menor
preço;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos,
j) elaborar a ata da sessão;
k) encaminhar o processo a autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;
1) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de
penalidades previstas na legislação.

5.0- CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇOES E
LEILÕES:

5.1- As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do
Instrumento de mandato previsto no item 4.6, com firma reconhecida, operador devidamente
credenciado em qualquer empresa associada a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, atribuindo
poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site:
www.bllcompras.com.
5.2-A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou
através de empresas associadas a BLL - Bolsa de Licitações e Leiloes do Brasil, a qual deverá
manifestar, por meio de seu operador designado em campo próprio do sistema, pleno
conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital.
5.3-0 acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e
lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dá a mediante previa definição de
Senha privativa.
5.4-A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da
BLL - Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.
5.5- E de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa
de Licitações Leilões do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros.
5.6- O credenciamento do fornecedor de seu representante legal junto ao sistema eletrônico
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de Capacidade técnica para
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

6.0- PARTICIPACAO:

6.1- A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha
Pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, observada data e horário limite estabelecido.
6.2- Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da ,.,,,,
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inobservância de quaisquer mensagens emitidas polo sistema ou da desconexão do seu
representante.
6.3- O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances. Inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
6.4- Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto desta licitação.
6.5- Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, pare as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007,
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual -
MEi, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

7.0 -NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS:
7.1- Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;
7.2- Que não atendam as condições deste Edital e seu (s) anexo (s);
7.3- Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente,
7.4- Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nº 8.666, de 1993;
7.5- Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução
ou liquidação;
7.6- Organizações da Sociedade Civil de interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão nº746/2014-TCU-Plenario).
7.7- Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que
lhes tenham sido aplicadas neste município, por força da Lei n. a 8.666/93 e suas alterações
posteriores e ainda:
7.7.1- Que tenham sido declaradas inidôneas pare licitar ou contratar com a Administração
pública, de acordo com o Cadastro Nacional de Empresas inidôneas e Suspensas (CEIS). A
Comissão fará pesquisa no site http://Portaldatransparencia.gov.br/ceis na fase do
credenciamento, devolvendo os envelopes das participantes que se enquadrem nesta situação.
7. 7.2- Cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Prefeitura Municipal de
Uruoca-CE:
7.7.3- Reunidos sob forma de consorcio;
7.7.4- Mantendo qualquer tipo de VINCULO PROFISSIONAL COM SERVIDOR OU DIRIGENTE de
órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação;
7.7.5- Autor do projeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica;
7.7.6- De empresas cujos sócios ou diretores pertencem, simultaneamente, a mais de uma firma
licitante;
7.7.7- Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;
7.7.8- De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 9°, seus
incisos e parágrafos, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas posteriores atualizações;
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7.7.9- Quando um dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da Licitante participar de
mais de uma empresa especializada no objeto desta licitação, somente uma delas poderá
participar do certame licitatório;
7.8- Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou
através de uma empresa associada ou petos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através
da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br.

8.0- DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.1-Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então,
encerrar-se-á automaticamente a etapa de então dessa documentação.
8.2- O envio de proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
8.3- As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do
art. 43, § 1 º da LC nº 123, de 2006.
8.4- Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema elétrico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
8.5- Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
8.6- Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as Propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.
8.7- Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

9.0- DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
9.1-0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:
9.1.1- Valor unitário e/ou valor global;
9.1.2- Marca;
9.1.3- Fabricante:
9.1.4- Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares a especificação do
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de
garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;
9.2- Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
9.3- Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos produtos/materiais.
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9.4- Os preções ofertados, tanto na proposta inicial, quanta na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo a direito de pleitear qualquer alteração,
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
9.5- O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação.
9.6- O licitante deverá declarar, para cada ITEM em campo próprio do sistema BLL, se a produto
ofertado e manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência
indicados no Termo de Referência.
9.7- Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência das
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

10.0- DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO
DE LANCES.
10.1-A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital.
10.2- A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.
10.2.1-Tambem será desclassificada a proposta que identifique o licitante, antes da fase de
habilitação.
10.2.2- A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
10.2.3-A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
10.3- O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
10.4- O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os
licitantes.
10.5- Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do Sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
10.6- O lance deverá ser ofertado pelo valor total do ITEM ou valor unitário do item, conforme
cadastro do pregão no sistema BLL.
10.7- Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
10.8- O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.
10.9- O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanta em relação a proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser
0,01 (um centavo de real).
10.10-0 intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de #
serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.
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10.11-Sera adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
10.12-A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.
10.13- A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrera sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
10.14- Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.
10.15- Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,
poderá a pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.
10.16 -Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
10.17- Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
10.18-No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
10.19- Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e
quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sitio eletrônico
utilizado para divulgação.
10.20-0 Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e
seus anexos.
10.21-Caso o licitante não apresente lances, concorrera com o valor de sua proposta.
10.22- Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,
junto a Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificara em coluna
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo a comparação
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos art. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006,
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.
10.23- Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
10.24- A melhor classificada nos termos do item anterior terá a direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de
5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
10. 25- Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não
se manifeste no prazo estabelecido. Serão convocadas as demais licitantes microempresa e
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5°/o (cinco por canto), na
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ordem de classificação, para a exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anterior.
10.26- No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.
10.27- Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas
que fizerem jus as margens de preferência, conforme regulamento.
10.28- A ordem de apresentação pelos licitantes será utilizada como um dos critérios de
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
10.29- Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 3°, § 2°, da Lei nº 8.666 de 1993, assegurando-se a preferência,
sucessivamente, aos bens produzidos:
10.29.1-No pais;
10.29.2- Por empresas brasileiras;
10.29.3- Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
10.29.4- Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam as regras de
acessibilidade previstas na legislação.
10.30- Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre
as propostas empatadas.
10.31- Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado a melhor preço, para
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas
neste Edital.
10.32- A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.
10.33-A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada,
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários a confirmação daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados.
10.34- Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciara a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

10.35- Para a aquisição de bens comuns de informática e automação, definidos no art. 16-A da
Lei nº 8.248, de 1991, será assegurado o direito de preferência previsto no seu artigo 3°,
conforme procedimento estabelecido nos artigos 5° e 8° do Decreto nº 7.174, de 2010.
10.35.1-Nas contratações de bens e serviços de informática e automação, nos termos da Lei nº
8.248, de 1991, as licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte
que fizerem jus ao direito de preferência previsto no Decreto nº 7.174, de 2010, terão prioridade
no exercício desse benefício em relação as medias e as grandes empresas na mesma situação.
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10.35.2- Quando aplicada a margem de preferência a que se refere o Decreto nº 7.546, de 2 de
agosto de 2011, não se aplica o desempate previsto no Decreto nº 7.174, de 2010.
10.36- Para produtos abrangidos por margem de preferência, caso a proposta de menor preço
não tenha por objeto produto manufaturado nacional, o sistema automaticamente indicará as
propostas de produtos manufaturados nacionais que estão enquadradas dentro da referida
margem, para fins de aceitação pela Pregoeira.
10.36.1- Nesta situação, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência tomar
se-á a proposta classificada em primeiro lugar.

11.0- DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
11.1-Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanta a adequação ao objeto e a compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no
parágrafo único do art. 70 e no§ 9° do art. 26 do Decreto n°. 10.024/2019.
11.2-0 Licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os
percentuais das contribuie6es previstas no art.176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009,
em razão do disposto no art.184, inciso V, sob pena de desclassificação.
11.3- Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço
manifestamente inexequível.
11.3.1-Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcele ou a totalidade da
remuneração.
11.4- Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que
fundamentam a suspeita.
11.5- Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligencias, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.
11.6- A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (dois) dias uteis, sob pena de não
aceitação da proposta.
11.7- O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira.
11.7.1-Dentre os documentos passiveis de solicitação pela pregoeira, destacam- se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
Propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
Rua João Rodrigues, 173 - Centro, Uruoca-CE - CEP: 62.460-000
Ouvidoria Municipal: (88) 992559694 - www.uruoca.ce.gov.br

pmulícítacao@hotmail.com



Si:Gi:ST
~!>A.C:lSJ ÃO~
---Ol\lRUOCA ..

URUOCA
GOVERNO MUNICIPAL
Comissão Permanente de Licitação

indicados pela pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de
não aceitação da proposta.
11.8-Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a pregoeira examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
11. 9- Havendo necessidade, a pregoeira suspenderá a sessão, informando no "chat' a nova data
e horário para a sua continuidade.
11.10- A pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.
11.10.1- Também nas hipóteses em que a pregoeira não aceitar a proposta e passar a
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
11.11-A negociação será realizada par meie do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
11.12- Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de a pregoeira passar a subsequente,
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos
artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
11.13- Encerrada a analise quanto a aceitação da proposta, a pregoeira verificara a habilitação
do licitante, observado o disposto neste Edital.

12.0- DA HABILITAÇÃO
12.1-Como condição previa ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor de
proposta classificada em primeiro lugar, a pregoeira verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto a existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
12.1.1- Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(https//certidoes-apf.apps. tcu.gov. br)
12.1.2-A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela pratica de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.
12.1.2.1-Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de ocorrências
impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências impeditivas indiretas.
12.1.2.2-A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.
12.1.2.3-0 licitante será convocado para manifestação previamente a sua desclassificação.
12.1.3-Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado por falta de
condição de participação.
12.1.4-No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos art. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo se a
disciplina antes estabelecida pera aceitação da proposta subsequente. rio-
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12.2- Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários a confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminha-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob
pena de inabilitação.
12.3- Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.
12.3.1-Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome
da matriz.
12.3.2-Serao aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.
12.3.3- Ressalvado o disposto no item 9.2, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

13.4- DA HABILITACAO JURIDICA:
13.4.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro público de
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou
agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde
tem sede a matriz.

13.4.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em
vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em
se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal,
filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta
onde tem sede a matriz.

13.4.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto
cooperativas - no Cartório de registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria
em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro
no cartório de registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório
onde tem sede a matriz.

13.4.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

13.4.5. CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
(CCMEI), tipo empresarial que se equipara ao empresário individual, conforme Lei
Complementar n° 128/2008, devidamente disponibilizada integralmente em ambiente virtual, por
meio do sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
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OBS: Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou
da consolidação respectiva.

13.4.6. CÓPIA DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF do Titular, no caso de firma
individual ou do(s) sócio(s), quando se tratar de sociedade, devidamente autenticado.

13.4.7. ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO expedido pelo Município da Sede da licitante.

14.5- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
14.5.1- Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), do Ministério da Fazenda;
14.5.2. Inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, relativo à sede da
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto deste edital;
14.5.3.Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou
sede do licitante:
a) A comprovação de quitação para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da
Certidão Negativa de Tributos e Contribuições Federais e da Dívida Ativa da União, emitida nos
moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 1.751/14, de 03.10.2016.
b) prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre. Caso o licitante seja considerado isento dos
tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante
declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.
14.5.4. Certificados de regularidade de situação perante o FGTS (Certificado de Regularidade do
FGTS) demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
14.5.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas, conforme Lei n° 12.440, de 07 de julho de
2011;
14.5.6. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação neste
certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de
regularidade fiscal e trabalhista mesmo que esta tenha alguma restrição
14.5.6.1. Havendo restrição na comprovação da regularidade discai e trabalhista, será
assegurado, o prazo de 05 (cinco) dias uteis, contado a partir do momento em que o proponente
for declarado vencedor, prorrogável por igual período, a critério da Comissão, para regularização
da documentação, pagamento ou parcelamento de debito de eventuais certidões negativas ou
positivas com efeito de certidão negativa.
14.5.6.2.-A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 14.5.6.1, implicara
na decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo
facultado a CONTRATANTE convocar as licitantes remanescentes na ordem de classificação, para
assinatura do contrato.
15.6- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA
15.6.1- Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica com data de expedição não superior a 30 (trinta) dias da data marcada para
recebimento dos envelopes.
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15.6.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercicro
fiscal, já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial
da sede da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário -
estes termos devidamente registrados na Junta Comercial - constando ainda, no balanço, o
número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito, que comprovem a boa situação
financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja
adjudicado o objeto licitado, comprovado através do cálculo dos seguintes índices contábeis,
devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais
de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta.

15.6.2.1- Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações
Contábeis assim apresentados:

a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da
sede ou domicílio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento
do Livro Diário do qual foi extraído.

b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas
pela Lei n°. 6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da
licitante; ou publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal
conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande
circulação editado na localidade em que está a sede da companhia.

c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua
sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se
às normas fixadas para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta
Comercial.

d). As empresas constituídas a menos de um ano: apresentarão deverão apresentar
demonstrativo do Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta
Comercial da sede ou domicílio da Licitante, acompanhado dos termos de abertura e de
encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial,
assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente,
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.

15.6.2.3- Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 15.6.2, no mínimo:
balanço patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de
abertura e encerramento).

15.6.2.4- As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado.

15.6.2.5- A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá
apresentá-lo na forma da lei.
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15.6.2.6- Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 15.6.2, engloba, no
mínimo:

a) Balanço Patrimonial;

b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício;

e) Termos de abertura e de encerramento;

d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital (Para efeito o que determina o Art. 2º do
Decreto Nº 9.555, de 6 de novembro de 2018);

OBS: A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao
Registro do Comércio, poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital -
Sped, instituído pelo Decreto nº 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da
apresentação de escrituração contábil digital, na forma estabelecida pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. {Art. 1° do Decreto Nº 9.555,
de 6 de novembro de 2018).

15.6.2.7 - As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED.

15.6.2.8- A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB nº
1420/2013 e RFB n° 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. Para
maiores informações, verificar o site www.receita.gov.bt; no link SPED. Ficando a exigência de
apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo que
determina o art. 5º das Instruções Normativas da RFB, bem como o que determina a
Jurisprudência no Acórdão TCU nº 2.669/2013 de relataria do Ministro Valmir Campeio. Devendo
vir acompanhado com a CRP do Contador responsável, dentro do prazo de validade.

15.6.2.9- Com base nas informações constantes das Demonstrações Contábeis/Financeiras, as
empresas deverão apresentar o cálculo dos índices financeiros, sendo qualificadas apenas as que
forem consideradas solventes. Para isso serão utilizadas as seguintes definições e formulações: a
boa situação financeira, será baseada na obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), maior que
ou igual a um (>1), Solvência Geral (SG), maior que ou igual a um (>1) e Liquidez Corrente (LC),
maior que ou igual a um (>1), resultantes da aplicação das fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

SG = Ativo Total
Passivo Circulante+ Exigível a Longo Prazo

LC = Ativo Circulante
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Passivo Circulante

15.6.2.10- As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar
patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do Valor Estimado da contratação. Devendo a
comprovação ser feita relativamente à data de apresentação da proposta, mediante
apresentação da Certidão Simplificada da Junta Comercial da sede do licitante, emitida em prazo
não superior a 30 (trinta) dias da data marcada para recebimento dos envelopes.

15.6.3- Certidão Simplificada da Junta Comercial da sede do licitante, emitida em prazo
não superior a 30 (trinta) dias da data marcada para recebimento dos envelopes.

16.0- QUALIFICAÇÃO TECNICA
16.1 - Atestado de Desempenho Anterior fornecido por pessoa jurídica de direito
público ou privado, que comprove que o licitante esteja prestando ou tenha prestado
eficientemente fornecimento compatíveis em características, prazos e condições com o objeto da
presente licitação.

16.2. Licença Sanitária Estadual ou Municipal da licitante expedida pela vigilância sanitária.

16.3. Autorização de Funcionamento emitida pela ANVISA / MS (Agência Nacional de
Vigilância Sanitária/ Ministério da Saúde), cuja autenticidade e validade serão conferidas através
da internet.

16.4. Comprovação de autorização de funcionamento da licitante (correlatos,
medicamentos) expedida pela vigilância sanitária do ministério da saúde.

16.5. Comprovação de autorização de funcionamento da licitante (Medicamentos
Controlados) expedida pela vigilância sanitária do ministério da saúde.

16.1- OUTRAS EXIGENCIAS:
16.1 Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n°. 9.854, de 27/10/1999,
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição Federal, não
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a
partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;

16.2- Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo
da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme
modelo constante dos Anexos deste edital (art.32, §2, da Lei n°. 8.666/93).

17.0 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA r
GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
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17.1-A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02
(duas) horas a contar da solicitação da pregoeira no sistema eletrônico e deverá:
17.1.1-Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas
pelo licitante ou seu representante legal.
17.2.1.2-Conter a indicarão do banco, número da conta e agencia do licitante vencedor, para fins
de pagamento.
17.2-A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção a contratada, se for o caso.
17.3-Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, vinculam a Contratada.
17.4- Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei nº 8.666/93).
17.5- Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso,
prevalecerão estes últimos.
17.6- A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem
conter alterativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassificação.
17.7-A proposta devera obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda as especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo a proposta
de outro licitante.
17.8- As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

18.0 - DOS RECURSOS
18.1-Declarado a vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante
qualificada coma microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o
prazo de no mínima trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer,
de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(oes) pretende recorrer e por quais
motivos, em campo próprio do sistema.
18.2-Havendo quem se manifeste, caberá a pregoeira verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentadamente.
18.3-Nesse memento a pregoeira não adentrará no mérito recursai, mas apenas verificará as
condições de admissibilidade do recurso.
18.4- A falta de manifestação motivada do licitante quanto a intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.
18.5- Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para
apresentar as razoes, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três
dias, que começarão a contar do termino do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos elementos indispensáveis a defesa de seus interesses.
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18.6- O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
18. 7- Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

19.0- DA REABERTURA DA SESSAO PUBLICA

19.1 -A sessão pública poderá ser reaberta:
19.1.1-Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a
realização da sessão pública precedentes ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
19.1.2- Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando a licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §10 da LC no 123/2006.
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento
da etapa de lances.
19.2- Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.
19.3-A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac símile,
de acordo com a fase do procedimento licitatório.

20.0- DA HOMOLOGAÇÃO E DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
20.1-0 objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da pregoeira,
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão
dos recursos apresentados.
20.1.0 sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do
procedimento e as ocorrências relevantes;
20.2. A homologação caberá a autoridade competente que autorizou a abertura do processo
licitatório.
20.3. Após a homologação do resultado da licitação, os preços ofertados pelas licitantes
vencedoras dos itens, serão registrados na Ata de Registro de Preços, elaborada conforme o
ANEXO IV, deste edital.
20.3.1. As licitantes classificadas em primeiro lugar terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a
contar da data do recebimento da convocação, para comparecerem perante o gestor a fim de
assinarem a Ata de Registro de Preços, sob pena do decair do direito à contratação, e sem
prejuízo das sanções previstas no Edital, podendo o prazo de comparecimento ser prorrogado
uma vez, por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela administração.
20.4. A Ata de Registro de Preços poderá ser assinada por certificação digital.
20.5. Homologada a licitação e obedecida a sequência da classificação do certame, as licitantes
serão convocadas, por meio do sistema eletrônico, para no prazo de 02 (dois) dias úteis, se
assim desejarem, ajustarem seus preços ao valor da proposta da licitante mais bem classificado,
visando a formação de cadastro de reserva.
20.5.1. As licitantes que aderiram ao cadastro de reserva obedecerão ao disposto no subitem
20.3.1 deste edital.

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
Rua João Rodrigues, 173 - Centro, Uruoca-CE - CEP: 62.460-000
Ouvidoria Municipal: (88) 992559694 - www.uruoca.ce.gov.br

pmu/ícítacao@hotmaíl.com



l"ã.',\l ".i'!"t:\IH.i..HO. H.M RF.S/'füTO
,: M:)Ht1 f1.\HA ,tORCUI.MAR

URUOCA
tw,4,.,ffl'm ~.

GOVERNO MUNICIPAL
Comissão Permanente de Licitação

~DII.GESTÃOPU3t.1Cl
-DEURUOCA ············--··-

Si:Gi:ST

20.6. É facultada à Administração após a homologação da licitação e desde que, obedecida a
ordem de classificação, convocar as licitantes remanescentes para assinarem a ata de registro de
preços, em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela vencedora, quando esta não
atender à convocação, ou no caso da exclusão do detentor de preço registrado, nas hipóteses
previstas de cancelamento do Registro de Preços.
20.6.1. Ocorrido o disposto no subitem 15.6. deste edital, respeitada a ordem de classificação
Pregoeira convocará as licitantes do cadastro de reserva para comprovar as condições de
habilitação e proposta compatível com o objeto licitado. Não havendo cadastro de reserva, a
Pregoeira convocará as demais remanescentes desde que realizada a negociação nas mesmas
condições de habilitação e proposta da licitante vencedora. Após habilitada e classificada a
licitante obedecerá ao disposto no subitem 20.3.1 deste edital.
20.7- O prazo de validade da ata de registro de preços, computadas as eventuais prorrogações,
não poderá ser superior a 12 (doze) meses, contado a partir da data da sua publicação.

21. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
21.1. O fornecedor terá seu registro na Ata cancelado quando:
I - Descumprir as condições da ata de registro de preços;
II - Não assinar a ordem de compras ou serviços, não retirar a nota de empenho ou instrumento
equivalente ou recusar-se a realizar as contratações decorrentes do Registro de Preços, total ou
parcialmente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa a aceitável;
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aos
praticados no mercado, conforme o inciso I, do item 22.2.1;
IV - For liberado do compromisso, nos termos do inciso II, do item 14.2.1, ou inciso II do item
22.2.2;
V - Sofrer sanção prevista nos termos do art. 87, incisos III e IV, da Lei Federal no 8.666, de 21
de junho de 1993, do art.7.0 da Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de2002;
VI - For por razões de interesse público, devidamente fundamentado;
VII - For amigável, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de
1993;
VIII- For por ordem judicial.
21.2. O fornecedor poderá, ainda, solicitar o cancelamento do preço registrado na ocorrência de
caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado e justificado.
21.3. O cancelamento de preço registrado, será formalizado por despacho da autoridade
competente do órgão gestor do Registro de Preços, assegurado o direito à ampla defesa e ao
contraditório, e sua comunicação será feita por escrito, juntando-se a cópia nos autos que deram
origem ao Registro de Preços.

22. DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
22.1- Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da ata, exceto em
decorrência das disposições contidas na alínea d, do inciso II, e no § 5" do art.65 da Lei Federal
n. 8.666, de 21 de junho de 1993.
22.2. Os preços registrados ainda poderão ser revisados quando:
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22.2.1. Constatada a existência de preço de mercado abaixo dos preços registrados, o órgão
gestor do Registro de Preços deverá:
I - Convocar o fornecedor visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao
mercado;
II - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, e cancelar o
sou preço registrado para o item objeto da negociação, quando essa for frustrada, respeitadas as
contratações realizadas;
III - convocar os demais fornecedores que assinaram a Ata de Registro de Preços, em igual prazo
e nas mesmas condições propostas pelo vencedor, para assegurar igual oportunidade de
negociação.
22.2.2- Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados, mediante
requerimento formal do fornecedor, devidamente justificado e comprovado, o órgão gestor do
Registro de Preços poderá:
I - Rever o preço registrado, cuja aplicação somente ocorrerá nas contratações posteriores ao
recebimento do requerimento;
II - Indeferir, por interesse da Administração, o requerimento, e liberar o fornecedor do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, desde que confirmada a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados, e desde que o requerimento ocorra antes da ordem de
compra emitida;
III - convocar os demais fornecedores que assinaram a Ata de Registro de Preços, em igual prazo
e nas mesmas condições propostas pelo vencedor, para assegurar igual oportunidade de
negociação.
22.3. O requerimento para revisão do preço superior aos preços registrados somente será
admitido após 90 (noventa) dias da data de publicação da Ata de Registro de Preços, exceto nos
casos de tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência
de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, de
comprovada repercussão nos preços contratados, os quais implicarão a revisão destes para mais
ou para menos, conforme o caso.
22.4. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gestor do Registro de Preços cancelará o
objeto do preço registrado e comunicará aos Órgãos Participantes.
22.5. Caso haja alteração do preço, o órgão gestor do Registro de Preços comunicará o fato aos
Órgãos Participantes.

23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
23.1. A licitante que praticar quaisquer das condutas previstas abaixo, sem prejuízo das sanções
legais nas esferas civil e criminal, estará sujeito às seguintes penalidades:
1. não assinar a Ata de Registro de Preços;
II. não entregar a documentação exigida no edital;
III. apresentar documentação falsa;
IV. causar atraso na execução do objeto contratual;
V. não mantiver a proposta;
VI. falhar na execução do contrato;
VII. fraudar a execução do contrato;
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VIII . comportar-se de modo inidôneo;
IX. declarar informações falsas, e
X. cometer fraude fiscal.
23.1 .1 . Multa de 10 (dez por cento) sobre o valor da proposta.
23.1 .2. Impedimento de licitar e contratar com a Administração, sendo, então, descredenciado
no cadastro de fornecedores e prestadores de serviços da Prefeitura Municipal de Uruoca, do
Estado do Ceará, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, sem prejuízo da multa prevista neste edital e das demais cominações
legais.
23.2. A licitante recolherá a multa por meio de Documento de Arrecadação Municipal (DAM),
podendo ser substituído por outro instrumento legal, em nome do órgão contratante. Se não o
fizer, será cobrada em processo de execução.
23.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma da
lei.

24.0 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
24.1-Até 03 (três) dias uteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.
24.2- A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail
pmulicitacao@hotmail.com, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço na Rua João
Rodrigues, 173, centro, Uruoca-CE, CEP: 62.460-000.
24.3-Caberá a pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de
recebimento da impugnação.
24.4-Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
24.5-Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados a
pregoeira, até 03 (três) dias uteis anteriores a data designada para abertura da sessão pública,
exclusivamente par meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.
24.6- A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias uteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.
24. 7-As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.
24.8-A concessão de efeito suspensivo a impugnação e medida excepcional e deverá ser
motivada pela pregoeira, nos autos do processo de licitação.
24. 9- As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

25.0- DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
25.1. A Secretaria Municipal da Saúde será o órgão gestor da Ata de Registro de Preços de que
trata este edital.
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25.2. A Ata de Registro de Preços, elaborada conforme o Anexo IV, será assinada pelo Gestor
da Secretaria Municipal da Saúde, gestora do Registro de Preços ou, por delegação, por seu
substituto legal, e pelos representantes de cada um dos fornecedores legalmente credenciados e
identificados.
25.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão aqueles ofertados nas propostas
de preços das licitantes vencedoras.
25.4. A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração a
firmar as contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de procedimento
de licitação, respeitados os dispositivos da Lei Federal 8.666/1993, sendo assegurado ao detentor
do Registro de Preços a preferência em igualdade de condições.
25.5. O participante do SRP - Sistema de Registro de Preços, quando necessitar, efetuará
aquisições junto aos fornecedores detentores de preços registrados na Ata de Registro de Preços,
de acordo com os quantitativos e especificações previstos, durante a vigência da Ata de Registro
de Preços.
25.6. Os fornecedores detentores de preços registrados ficarão obrigados a fornecer o objeto
licitado aos participantes do SRP - Sistema de Registro de Preços, nos prazos, locais, quantidades
e demais condições definidas no Anexo I - Termo de Referência deste edital.
25.7. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por órgão ou
entidade de outros entes federativos, como órgão interessado, mediante consulta prévia ao
órgão gestor do Registro de Preços.
25.8. Os órgãos interessados, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão
manifestar seu interesse junto a Secretaria Municipal da Saúde, o qual indicará o fornecedor e o
preço a ser praticado.
25.8.1. As contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços de que trata este
subitem não poderão exceder, por órgão Interessado, a cinquenta por cento dos quantitativos
dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços.
25.8.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder,
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços,
independentemente do número de órgãos interessados que aderirem.
25.8.3. O órgão interessado deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90
(noventa) dias, contados a partir da autorização do órgão gestor do Registro de Preços,
observado o prazo de vigência da Ata.
25.8.4. A comunicação ao gestor do Registro de Preços acerca do cumprimento do prazo,
previsto no item anterior, será providenciada pelo órgão interessado até o 5 (quinto) dia útil,
após a aquisição ou contratação.
25.8.5. O órgão gestor do Registro de Preços não autorizará a adesão à Ata de Registro de
Preços para contratação separada de itens de objeto adjudicado por preço global para os quais o
fornecedor não tenha apresentado o menor preço.
25.9. Caberá a Secretaria Municipal da Saúde, para utilização da Ata por órgãos interessados da
Administração Pública, proceder a indicação do fornecedor detentor do preço registrado,
obedecida a ordem de classificação.
25.10. O detentor de preços registrados que descumprir as condições da Ata de Registro de
Preços nos termos previstos nos incisos Ia VIII do item 16.1, terá o seu registro cancelado.
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25.11. Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência da redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados,
obedecendo aos parâmetros constantes no item 17.2.
25.12. A Secretaria Municipal da Saúde convocará o fornecedor para negociar o preço registrado
e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado está acima do
preço de mercado. Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso
assumido.
25.13. Não havendo êxito nas negociações com os fornecedores com preços registrados, a
Secretaria Municipal da Saúde poderá convocar os demais fornecedores classificados, podendo
negociar os preços de mercado ou cancelar o item, ou ainda revogar a Ata de Registro de Preços.
25.14. Serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média
daqueles apurados pela Administração para os itens registrados.
25.15. As alterações dos preços registrados, oriundas de revisão dos mesmos, serão publicadas
no Diário Oficial do Município - Quadro de Aviso e na página oficial da Prefeitura Municipal de
Uruoca- www.uruoca.ce.gov.br
25.16. As demais condições contratuais se encontram estabelecidas no ANEXO V - Minuta do
Contrato.
25.17. As quantidades previstas no ANEXO I - Termo de Referência deste edital, são estimativas
máximas para o período de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a
Administração, através do órgão participante, o direito de adquirir o quantitativo que julgar
necessário ou mesmo abster-se de adquirir o item especificado.

26.0- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
26.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, o mais alto
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto
contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou a omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer
preços em níveis artificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando a influenciar sua participação em um processo licitatório ou
afetar a execução do contrato.
26.2. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes,
previstas na Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, se comprovar o envolvimento de
representante da empresa licitante ou contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas
ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato, sem prejuízo das demais
medidas administrativas, criminais e cíveis.
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27.0 - DAS DISPOSIÇOES GERAIS
27.1-Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á ata no sistema eletrônico.
27.2- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação em contrário, pela pregoeira.
27.3- Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.
27.4- No julgamento das propostas e da habilitação, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e
eficácia para fins de habilitação e classificação.
27.5-A homologação do resultado desta licitação não implicara direito a contratação.
27.6- As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam a interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
27.7- Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente
da condução ou do resultado do processo licitatório.
27.8- Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.
27.9-0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da Isonomia
e do interesse público.
27.10-Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
27.11- O Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico www.bllcompras.com, nos
dias uteis, mesmo endereço e período no qual os autos do administrativo permanecerão com
vista franqueada aos interessados.

28-0- ANEXOS
28.1- Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
28.2- ANEXO I -Termo de Referência:
28.3- ANEXO II -Modelo de carta Proposta;
28.4- ANEXO III -Declarações;
28.5- ANEXO IV- Minuta da Ata de Registro de Preços;
28. 7- ANEXO V-Minuta de Contrato.
Uruoca - CE, 19 de junho de 2022

SONIA REGIA ALBUQUERQUE SILVEIRA
PREGOEIRA
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ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA DO OBJETO

SECRETARIAS REQUISITANTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE.

1. OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS, MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR E AMBULATORIAL, MATERIAL
ODONTOLÓGICO, MATERIAL DE LABORATÓRIO E FÓRMULAS ESPECIAIS PARA
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE URUOCA-CE,
CONFORME AS QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES NO TERMO DE REFERÊNCIA.

1.1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE:

1.2. A presente aquisição justifica-se pela necessidade da Secretaria de Saúde do município de
Uruoca de prover os diversos setores de atendimento com as suas respectivas demandas,
garantindo a satisfação dos usuários do sistema público de saúde do Município do Uruoca-CE.
1.3. Prover as unidades de atendimento com a oferta de medicamentos e produtos de saúde
necessários ao desempenho das atividades diárias dos profissionais da Saúde.
1.4. Garantir os insumos necessários ao tratamento, prevenção e a atuação dos profissionais que
lidam nas diversas atividades da Saúde pública de Uruoca-CE.
1.5. A aquisição de fraldas geriátricas, fórmulas infantis, suplementos alimentares especiais e
dietas enterais se faz necessária para atender idosos, crianças e pacientes que apresentam
necessidades de cuidados especiais e pacientes acamados.

1.2. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:

1.

2.

3.

4.

5.

6.

ACEBROFILINA 10 MG/ML, XAROPE ADULTO -
FRASCO 120 ML.
ACEBROFILINA 5 MG/ML, XAROPE INFANTIL -
FRASCO 120 ML.
ACETATO DE HIDROCORTISONA 0,5%,
LIDOCAÍNA 2,0%, SUBGALATO BISMUTO
2,0%, OXIDO DE ZINCO 10,0 %, POMADA
COM 20G.
ACIDO ACETICO 2%: ACIDO ACETICO 2%
1.000ML
ACIDO FOSFORICO A 37%: ACIDO
FOSFÓRICO A 37%: GEL CONDICIONADOR PARA
ESMALTE/DENTINA, ÁCIDO ORTO-FOSFÓRICO
37%, COM 2,5 ML ACONDICIONADO EM SERINGA
PLÁSTICA.
ACIDO TRANEXAMICO 250 MG, COMPRIMIDO.

UND

UNO

UNO

LT

UND

UND

1.200

1.200

500

200

700

1.800
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7.

8.

9.

ÁCIDO TRANEXÂMICO: 5ML 250MG/5ML

ADESIVO FOTOPOLIMERIZAVEL: ADESIVO
FOTOPOLIMERIZÁVEL, FRASCO ÚNICO,
CONTENDO 5,0ML; SOLVENTE À BASE DE ÁGUA;
ESPESSURA DE PELÍCULA DE ?MM, COM 10% EM
PESO DE CARGA (NANOPARTÍCULAS DE SÍLICA
COM TAMANHO DE 5 NANÔMETROS). FRASCO
COM TAMPA "FLIP TOP".
ADRENALINA: lMG, lML, INJETAVEL.

AMP

UNO

AMP

1.300

60

500

10. ÁGUA P/INJEÇÃO: AGUA P/INJEÇÃO l0ML, UNO
DILUENTE.

11. AGUA PARA INJEÇÃO, 500ML. UNO

12. AGULHA DESC. 13 X 4,5: AGULHA DESC. 13 X ex
4,5. CAIXA COM 100.

13. AGULHA DESC. 20 X 5,5: AGULHA DESC. 20 X ex
5,5. CAIXA COM 100

14. AGULHA DESC. 25 X 0,7: AGULHA DESC. 25 X ex
0,7. CAIXA COM 100

15. AGULHA DESC. 25 X 0,8: AGULHA DESC. 25 X ex
0,8. CAIXA COM 100

16. AGULHA DESC. 25 X 12: AGULHA DESC. 25 X ex
12. CAIXA COM 100

17. AGULHA DESC. 40 X 12: AGULHA DESC. 40 X ex
12. CAIXA COM 100
AGULHA ODONTOLOGICA DESCARTAVEL:

18· AGULHA ODONTOLÓGICA DESCARTÁVEL, 30G ex
CURTA- CAIXA COM 100 UNIDADES
ALCOOL 70%: CONDICIONADO EM FRASCOS
PLÁSTICOS DE lL, CONTENDO ROTULO DE

19. IDENTIFICAÇÃO COM DADOS DO PRODUTO, LT
FABRICANTE, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO,
VALIDADE E NÚMERO DE REGISTRO NO ÓRGÃO
COMPETENTE.
ALCOOL 90: CONDICIONADO EM FRASCOS
PLÁSTICOS DE lL, CONTENDO ROTULO DE

20. IDENTIFICAÇÃO COM DADOS DO PRODUTO, LT
FABRICANTE, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO,
VALIDADE E NÚMERO DE REGISTRO NO ÓRGÃO
COMPETENTE.
ALCOOL ABSOLUTO 99,3°: CONDICIONADO EM
FRASCOS PLÁSTICOS DE lL, CONTENDO ROTULO

21. DE IDENTIFICAÇÃO COM DADOS DO PRODUTO, LT
FABRICANTE, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO,
VALIDADE E NÚMERO DE REGISTRO NO ÓRGÃO
COMPETENTE.
ÁLCOOL EM GEL: ALCOOL EM GEL, GALÃO DE 5

22· LITRO. CONTENDO ROTULO DE IDENTIFICAÇÃO GALÃO
COM DADOS DO PRODUTO, FABRICANTE, LOTE,

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
Rua João Rodrigues; 173 - Centro, Uruoca-CE - CEP: 62.460-000
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22.000

3.700

350

170

220

220

110

80

700

1.650

130

140

380

r
~
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DATA DE FABR~CAÇ,ÃO, VALIDADE E NUMERO DE
REGISTRO NO ORGAO COMPETENTE.
ALGODÃO HIDROFILO: ALGODÃO HIDROFILO,
100% ALGODÃO ALVEJADO, INODORO, ISENTO
DE AMIDO, FIBRAS LONGAS, EM CAMADAS PeT 1.85023. SOBREPOSTAS E UNIFORMES, MACIO, COR
BRANCA, BOA ABSORVÊNCIA. ENROLADO EM
PAPEL APROPRIADO EM TODA A SUA EXTENSÃO.
PACOTE COM S00G.

24. ALPRAZOLAM lMG, COMPRIMIDO. UND 4.000

25. AMPICILINA 1,0G: AMPICILINA 1,0G, PO PARA UND 2.500
SOLUÇÃO INJETÁVEL.
ANESTÉSICO INJETAVEL: ANESTESICO

26.
INJETÁVEL COM VASOCONSTRICTOR, ex 650CLORIDATO DE LIDOCAÍNA 2% COM
FENILEFRINA 1:100.000, EMBALAGEM COM 50
TUBETES.

27. ANESTÉSICO TOPICO: ANESTESICO TOPICO, UND 250
20% DE BENZOCAÍNA POMADA COM 12G.

28. ANTI A: REAGENTE DE ANTI A, 10 ML. UND 25

29. ANTI B: REAGENTE DE ANTI B, 10 ML. UND 25

30. ANTI D: REAGENTE DE ANTI D, 10 ML. UND 25

31. ANTI-SEPTICO BUCAL: DIGLUCONATO DE UND 70
CLOREXIDINA 0,12%, COM DISPENSADOR.

32. ATADURA 10 eMX: ATADURA lOCMX 3,0M, 9 PCT 8.000
FIOS, PCT/12.

33. ATADURA 20 eMX: ATADURA 20CMX 3,0M, 9 PeT 8.000
FIOS, PCT/12.

34. ATADURA 30 eMX: ATADURA 30CMX 3,0M, 9 PeT 8.000
FIOS, PCT/12.

35. ATADURA eREPOM: ATADURA CREPOM PeT 8.000
TAMANHO 10 PCT COM 12 UNO.

36. ATADURA CREPOM: ATADURA CREPOM PeT 8.000
TAMANHO 15, PCT COM 12 UND.

37. ATADURA eREPOM: ATADURA CREPOM PCT 8.000
TAMANHO 20 PCT COM 12 UNO.
ATADURA GESSADA: 10 X 3,0 M· GAZE'

38.
ESPECIAL 100% ALGODÃO, ALVEJADA, COM PH ex 80
ENTRE 5,0 E 8,0. GESSO SEMI-HIDRATADO,
DERIVADOS DE CELULOSE, ADESIVO E
SOLVENTE. CAIXA COM 20.
ATADURA GESSADA: 20 X 4,0 M; GAZE

39.
ESPECIAL 100% ALGODÃO, ALVEJADA, COM PH ex 70
ENTRE 5,0 E 8,0. GESSO SEMI-HIDRATADO,
DERIVADOS DE CELULOSE, ADESIVO E
SOLVENTE. CAIXA COM 20.
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40. ATROPINA: SULFATO DE ATROPINA 0,25 AMP
MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL.
AVENTAL IMPERMEÁVEL CIRURGICO,
GRAMATURA 40: MATERIAL TNT DE PP

41. SPUNBOND DE 30 G/M2 + FILME DE PE UND
LAMINADO DE 10 G/M2, FECHAMENTO EM TIRAS
(PESCOÇO E CINTURA), TAMANHO ÚNICO.
MODELO MANGA LONGA.

42. BETA HCG: BETA HCG-TESTE DE GRAVIDEZ. ex
CAIXA COM 30 FITAS.
BETAMETASONA 0,05 MG/ML +

43· DEXCLORFENIRAMINA MALEATO 0,4 UNO
MG/ML, XAROPE FRASCO COM 120 ML.
BRINZOLAMIOA 10MG/ML, MALEATO DE

44· TIMOLOL 6,SMG/ML, SUSPENSÃO OFTÁLMICA UND
ESTÉRIL, FRASCO COM 5 ML.

45. BROCA DE AÇO ESFERICA PARA CONTRA- UNO
ÂNGULO BAIXA ROTACÃO Nº 4.

46. BROCA DE AÇO ESFERICA PARA CONTRA- UND
ÂNGULO BAIXA ROTACÃO Nº 6.

47. BROCA DE AÇO ESFERICA PARA CONTRA- UND
ÂNGULO BAIXA ROTACÃO Nº 8.
BROCA Nº 1012: ALTA ROTAÇÃO, PONTA
DIAMANTADA, ESTERILIZÁVEL ATRAVÉS DE

48· CALOR ÚMIDO SECO OU POR AGENTES UND
QUÍMICOS, SEM SOFRER OXIDAÇÃO, EMBALADAS
INDIVIDUALMENTE.
BROCA Nº 1014: ALTA ROTAÇÃO, PONTA
DIAMANTADA, ESTERILIZÁVEL ATRAVÉS DE

49· CALOR ÚMIDO SECO OU POR AGENTES UND
QUÍMICOS, SEM SOFRER OXIDAÇÃO, EMBALADAS
INDIVIDUALMENTE.
BROCA Nº 1016: ALTA ROTAÇÃO, PONTA
DIAMANTADA, ESTERILIZÁVEL ATRAVÉS DE

5o. CALOR ÚMIDO SECO OU POR AGENTES UND
QUÍMICOS, SEM SOFRER OXIDAÇÃO, EMBALADAS
INDIVIDUALMENTE.
BROCA Nº 1111: ALTA ROTAÇÃO, PONTA
DIAMANTADA, ESTERILIZÁVEL ATRAVÉS DE

51. CALOR ÚMIDO SECO OU POR AGENTES UND
QUÍMICOS, SEM SOFRER OXIDAÇÃO, EMBALADAS
INDIVIDUALMENTE.
BROCA Nº 2134FF: ALTA ROTAÇÃO, PONTA
DIAMANTADA, ESTERILIZÁVEL ATRAVÉS DE

52· CALOR ÚMIDO SECO OU POR AGENTES UND
QUÍMICOS, SEM SOFRER OXIDAÇÃO, EMBALADAS
INDIVIDUALMENTE.
BROCA Nº 2200: ALTA ROTAÇÃO, PONTA

53. DIAMANTADA, ESTERILIZÁVEL ATRAVÉS DE UND
CALOR ÚMIDO SECO OU POR AGENTES
QUÍMICOS, SEM SOFRER OXIDAÇÃO, EMBALADAS
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INDIVIDUALMENTE.
BROCA Nº 3195FF: AL~A ROTAÇÃO, ,PONTA

54.
DIAMANTADA, ESTERILIZAVEL ATRAVES DE UND 400CALOR ÚMIDO SECO ou POR AGENTES
QUÍMICOS, SEM SOFRER OXIDAÇÃO, EMBALADAS
INDIVIDUALMENTE.

55. BROMETO DE IPRATRÓPIO: 20 MCG/DOSE, UND 1.000
SOLUÇÃO PARA INALAÇÃO ORAL.

56. BROMOPRIDA: 5MG/ML 2ML INJ. AMP 6.500

57. BROMOPRIDA: SOLUÇAO ORAL (GOTAS) DE 4 UND 1.500
MG/ML: FRASCO COM 20 ML.

58.
B~OQUEIRO PLASTICO: B~OQUEIRO UND 100PLASTICO COM TAMPA, DIVISORIAS E
AUTOLAVÁVEL.

59. BUDESONIDA 32MCG: SUSPENSÃO AQUOSA UND 300
NASAL 32MCG/DOSE FRASCO COM 60 DOSES.

60. BUDESONIDA 64MCG: SUSPENSÃO AQUOSA UND 400
NASAL 64MCG/DOSE, FRASCO COM 60 DOSES.

61.
BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA + AMP 9.000DIPI~ONA SÓDICA (4 + 500) MG/ML, 5ML,
INJETAVEL.

62.
BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA

600lOMG/ML. SOLUÇÃO ORAL GOTAS. FRASCO COM UND
20 ML.

63. BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 20 AMP 6.500
MG/ML, lML, INJETÁVEL.

64. BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA COM UND 8.000
DIPIRONA, l0MG + 250 MG. COMPRIMIDO.

65.
BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA COM

4.000PARACETAMOL, l0MG + 500 MG. UND
COMPRIMIDO.
CAPSULA DE AMALGAMA: AMALGAMA EM

66.
CÁPSULAS 2 PORÇÕES 45% DE PRATA, 24% DE POTE 60COBRE E 31% DE ESTANHO, NÃO CONTEM ZINCO
ISENTO DA FASE GAMA II E ALTO TEOR DE
COBRE. POTE COM 50 CÁPSULAS

67. CAPTOPRIL: 25 MG, COMPRIMIDO. UND 20.000

68. CARBOCISTEÍNA 50MG/ML, SOLUÇÃO ORAL UND 700
GOTAS INFANTIL. FRASCO COM 100 ML.

69. CARBOCISTEINA 50MG/ML, XAROPE ADULTO. UND 700
FRASCO COM 100 ML.

70. CARVÃO VEGETAL ATIVADO: PO PARA KG 15
SUSPENSÃO ORAL PARA LIMPEZA GÁSTRICA
CATETER INTRAVENOSO: CATETER
INTRAVENOSO DE POLIURETANO 14G ATÓXICO,

71. SILICONADO, COM PERFEITO AJUSTE Á AGULHA, UND 3.000
CÂMARA DE REFLUXO, TAMPA PROTETORA
PLÁSTICA, CALIBRE SEGUNDO PADRÃO DE
CORES, EPIROGÊNICO ESTÉRIL, EMBALADO
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CATETER INTRAVENOSO: CATETER
INTRAVENOSO DE POLIURETANO 16G ATÓXICO,
SILICONADO, COM PERFEITO AJUSTE À AGULHA,
CÂMARA DE REFLUXO, TAMPA PROTETORA

72· PLÁSTICA, AGULHA EM AÇO INOXIDÁVEL, BISEL
CURTO ETRIFACETADO, IDENTIFICADO DO
CALIBRE SEGUNDO PADRÃO DE CORES,
EPIROGÊNICO, ESTÉRIL, EMBALADO
INDIVIDUALMENTE.
CATETER INTRAVENOSO: CATETER
INTRAVENOSO DE POLIURETANO 18G ATÓXICO,
SILICONADO, COM PERFEITO AJUSTE Á AGULHA,
CÂMARA DE REFLUXO, TAMPA PROTETORA

73· PLÁSTICA, AGULHA EM AÇO INOXIDÁVEL, BISEL
CURTO ETRIFACETADO, IDENTIFICADO DO
CALIBRE SEGUNDO PADRÃO DE CORES,
EPIROGÊNICO, ESTÉRIL, EMBALADO
INDIVIDUALMENTE
CATETER INTRAVENOSO: CATETER
INTRAVENOSO DE POLIURETANO 20G ATÓXICO,
SILICONADO, COM PERFEITO AJUSTE À AGULHA,
CÂMARA DE REFLUXO, TAMPA PROTETORA

74· PLÁSTICA, AGULHA EM AÇO INOXIDÁVEL, BISEL
CURTO E TRIFACETADO, IDENTIFICADO DO
CALIBRE SEGUNDO PADRÃO DE CORES,
EPIROGÊNICO, ESTÉRIL, EMBALADO
INDIVIDUALMENTE
CATETER INTRAVENOSO: CATETER
INTRAVENOSO DE POLIURETANO 22G ATÓXICO,
SILICONADO, COM PERFEITO AJUSTE À AGULHA,
CÂMARA DE REFLUXO, TAMPA PROTETORA

75· PLÁSTICA, AGULHA EM AÇO INOXIDÁVEL, BISEL
CURTO E TRIFACETADO, IDENTIFICADO DO
CALIBRE SEGUNDO PADRÃO DE CORES,
EPIROGÊNICO, ESTÉRIL, EMBALADO
INDIVIDUALMENTE
CATETER INTRAVENOSO: CATETER
INTRAVENOSO DE POLIURETANO 24G ATÓXICO,
SILICONADO, COM PERFEITO AJUSTE À AGULHA,
CÂMARA DE REFLUXO, TAMPA PROTETORA

76· PLÁSTICA, AGULHA EM AÇO INOXIDÁVEL, BISEL
CURTO E TRIFACETADO, IDENTIFICADO
DOCALIBRE SEGUNDO PADRÃO DE CORES,
EPIROGÊNICO, ESTÉRIL, EMBALADO
INDIVIDUALMENTE
CATETER NASAL PARA OXIGÊNIO TIPO
ÓCULOS: SILICONADO, P.V.C., ATÓXICO,

77· ESTÉRIL, EPIROGÊNICO, DESCARTÁVEL (USO
ÚNICO), EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM
EMBALAGEM PLÁSTICA ESTERILIZADO POR

UNO

UNO

UNO

UNO

UNO

UNO

4.000

4.000

4.000

4.000

3.000

500
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RADIAÇÃO GAMA.
78. CATGUT CROMADO 0.1: C/AGULHA 2,0CM,

CAIXA COM 24 UNIDADES.
79. CATGUT CROMADO 0.4: C/AGULHA 2,0CM,

CAIXA COM 24 UNIDADES.
80. CATGUT CROMADO O: C/AGULHA 3,5CM, CAIXA

COM 24 UNIDADES.
81. CATGUT SIMPLES 2: CATGUT SIMPLES

C/AGULHA CAIXA COM 24 UNIDADES.
82. CATGUT SIMPLES 3: CATGUT SIMPLES, CAIXA

COM 24 UNIDADES COM AGULHA.
83. CEFALOTINA: CEFALOTINA lG, INJETAVEL EV.

84. CEFTRIAXONA: CEFTRIAXONA lG, INJETAVEL
EV.

85. CEFTRIAXONA: CEFTRIAXONA lG, INJETAVEL
IM.

86. CETOPROFENO: 100 MG, COMPRIMIDO.

87. CETOPROFENO: l00MG I.M 2ML INJETÁVEL.

CIMENTO: CIMENTO DE HIDROXIDO DE CALCIO
88. PARA FORRAMENTO DE CAVIDADES, BASE E

CATALISADOR, CONJUNTO, BASE 13G,
CATALISADOR llG.
CIMENTO: CIMENTO DE HIDROXIDO DE ZINCO

89. E EUGENOL (IRM): ÓXIDO DE ZINCO, USO
ODONTOLÓGICO, EM EMBALAGEM DE 50G KIT
COM PÓ (15G) E LÍQUIDO (lOML).
CIMENTO: CIMENTO RESTAURADOR

90. IONOMÉRICO DE VIDRO CONVENCIONAL, COR
A3,5 AUTOPOLIMERIZÁVEL, KIT COM PÓ E
LIQUIDO.

91. CIMETIDINA: 300MG/ML DE 2ML.

92. CIPROFLOXACINO: CIPROFLOXACINO 200 MG
EV.

93. CIPROFLOXACINO: CIPROFLOXACINO 400 MG
EV.
CLAMP UMBILICAL ESTÉRIL, TAMANHO 50MM

94. DE COMPRIMENTO E lOMM DE LARGURA,
PRODUTO DE USO ÚNICO, DESCARTÁVEL.
EMBALADO INDIVIDUALMENTE.

95. CLINDAMICINA: FOSFATO DE CLINDAMICINA
300MG/2ML.

96. CLINDAMICINA: FOSFATO DE CLINDAMICINA
600MG/4ML.

97. CLORIDRATO CICLOBENZAPRINA l0MG.
COMPRIMIDO.

98. CLORIDRATO CICLOBENZAPRINA SMG.
COMPRIMIDO.

ex

ex

ex

ex

ex

AMP

AMP

AMP

UND

AMP

UND

KIT

KIT

AMP

AMP

AMP

UND

AMP

AMP

UND

UND

120

120

140

140

140

4.000

7.000

3.000

6.000

3.500

100

100

300

4.000

1.500

3.000

200

1.000

800

1.200

1.200
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99. CLORIDRATO DE DEXTROCETAMINA AMP 350
50MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL l0ML.

100 CLORIDRATO DE DOBUTAMINA 12,5 MG/ML, AMP 200
SOLUÇÃO INJETÁVEL 20 ML.

101 CLORIDRATO DE HIDRALAZINA: 20MG/ML. AMP 800

102
CLORIDRATO DE LIDOCAINA 26MG/G:

UND 1.000CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA 2%, BISNAGA COM
30G.

103 CLORIDRATO DE LIDOCAINA: CLORIDRATO UND 1.200
DE LIDOCAÍNA 2% S/V INJ. 20 ML FR.

104
CLORIDRATO DE MOXIFLOXACINO 5,45

150MG/ML, SOLUÇÃO OFTÁLMICA ESTÉRIL, FRASCO UND
COM 5ML.

105 CLORIDRATO DE NEBIVOLOL 5MG. UND 1.800
COMPRIMIDO.

106 CLORIDRATO DE OXIBUTININA 1MG/ML, UND 72
XAROPE, FRASCO COM 120 ML.

107 CLORIDRATO DE OXIBUTININA 5 MG. UND 2.880
COMPRIMIDO.

108 CLORIDRATO DE TRAMADOL: 50 MG AMP 4.000
INJETÁVEL.

109 COLAGENASE COM CLORANFENICOL, 0,6UG UND 200
+ 0,01 G/G, POMADA COM 30 G.

110 COLAGENO HIDROLISADO TIPO 2, 40 MG. UND 3.000
COMPRIMIDO.
COLAR CERVICAL M: FEITO EM POLIETILENO;

111
REVESTIMENTO EM E.V.A; ABERTURA NA PARTE UND 40POSTERIOR E NA FRENTE; PRODUTO FECHADO
POR VELCRO LARGO. ALTURA: 17CM; LARGURA:
20CM · PROFUNDIDADE: 25CM.
COLAR CERVICAL P: FEITO EM POLIETILENO;

112
REVESTIMENTO EM E.V.A; ABERTURA NA PARTE UND 30POSTERIOR E NA FRENTE; PRODUTO FECHADO
POR VELCRO LARGO. ALTURA: 17CM; LARGURA:
20CM· PROFUNDIDADE: 25CM.
COLETOR DE URINA INFANTIL FEMININO:
TIPO SACO COM FURO RECORTADO FEMININO
COM FURO OVAL, COM FITA ADESIVA DUPLA
FACE, HIPOALÉRGICA, RESISTENTE E QUE NÃO
DESPRENDE DO CONJUNTO. COMPOSTO POR
SACO COM COMPRIMENTO DE 17 CM E LARGURA UND 800113 DE 10 CM, COM UM FURO PRÉ-CORTADO E COM
PELÍCULA PROTETORA NÃO ADERENTE E
DESTACÁVEL. CONFECCIONADAS EM
POLIETILENO DE BAIXA DENSIDADE,
TRANSPARENTE, ATÓXICO E MALEÁVEL COM
CAPACIDADE PARA l0OML; COM SELAGEM DE
ALTA RESISTÊNCIA NAS BORDAS.

114 COLETOR DE URINA INFANTIL MASCULINO: UND 1.200
TIPO SACO MASCULINO COM FURO REDONDO

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
Rua João Rodrigues, 173 - Centro, Uruoca-CE - CEP: 62.460-000
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COM FITA ADESIVA DUPLA FACE, HIPOALERGICA,
RESISTENTE E QUE NÃO DESPRENDE DO
CONJUNTO. COMPOSTO POR SACO COM
COMPRIMENTO DE 17 CM E LARGURA DE 10 CM,
COM UM FURO PRÉ-CORTADO E COM PELÍCULA
PROTETORA NÃO ADERENTE E DESTACÁVEL.
CONFECCIONADAS EM POLimLENO DE BAIXA
DENSIDADE, TRANSPARENTE, ATÓXICO E
MALEÁVEL COM CAPACIDADE PARA l00ML; COM
SELAGEM DE ALTA RESISTÊNCIA NAS BORDAS.
COLETOR DE URINA SISTEMA ABERTO,
ESTÉRIL: COLETOR DE URINA SISTEMA ABERTO
ESTÉRIL, COM CONECTOR DE SONDA RÍGIDO E
CONIZADO, EXTENSOR EM PVC BRANCO
TRANSPARENTE MEDINDO 1,30 M E DIÂMETRO
INTERNO ENTRE 0,7 E 0,9 MM COM DISPOSITTVO
AUTO VEDANTE PARA COLETA DE URINA. BOLSA

115 COLETORA DE MATERIAL RESISTENTE, BRANCO
OPACO NA FACE POSTERIOR E BRANCO
TRANSPARENTE NA ANTERIOR, GRADUADA
VÁLVULA ANTIREFLUXO E FILTRO DE AR, PINÇA
PARA INTERRUPÇÃO DO FLUXO NO EXTENSOR E
NO SISTEMA DE DRENAGEM, CONTER ALÇAS
PLÁSTICAS OU CADARÇO PARA FIXAÇÃO NA
BEIRA DO LEITO. CAPACIDADE ACIMA DE 1.000
ML, ADULTO.

UND 400

6
COLETOR DE URINA SISTEMA FECHADO:

l1 COM CAPACIDADE PARA 2.000 ML EM PVC
FLEXÍVEL.

UND 1.500

COLETOR PARA MATERIAL PERFURO
117 CORTANTE: COLETOR PARA MATERIAL PERFURO

CORTANTE 13 LITROS DE PAPELÃO
UND 5.500

COLETOR PARA MATERIAL PERFURO
118 CORTANTE: COLETOR PARA MATERIAL PERFURO

CORTANTE 7LITROS.
UND 4.500

COLETOR PARA MATERIAL PERFURO
119 CORTANTE: COLETOR PARA MATERIAL PERFURO

CORTANTE 20 LITROS DE PAPELÃO.

UND 4.000

COLETOR: COLETOR ESTERIL 50 ML
120 CONFECCIONADO EM POLIPROPILENO

(TRANSPARENTE). CAIXA COM 500
UNIDADES.

ex 10

121 COLGADURA: COLGADURA DIOGRAFICA
UNITÁRIA.

UND 80

COLTOSOL: CIMENTO TEMPORARIO PARA
122 PREENCHIMENTO DE CAVIDADES, COLTOSOL,

POTE CONTENDO 20G.
POTE 80

COMPRESSA DE GAZE HIDRÓFILA:
123 COMPRESSA DE GAZE HIDRÓFILA, 100%

ALGODÃO, 08 DOBRAS, 11 FIOS POR CM, 7,5 X
7 5 - PACOTE COM 500 UNIDADES

PCT 700

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
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2
4 CUNHA ANATÔMICA ODONTOLOGICA EM ex

l MADEIRA: CAIXA COM 100 UNIDADES, EM
CORES DIVERSAS.

125 CURATIVO ADESIVO HIPOALERGÊNICO: ex
CAIXA COM 500.
CURATIVO AQUACEL AG+ EXTRA

126 HIDROFIBRA COM PRATA, lOXlO CM, 1 UNO PCT
NO PACOTE.
CURATIVO AQUACEL AG+ EXTRA

127 HIDROFIBRA COM PRATA, lSXlS CM, 1 UNO PCT
NO PACOTE.

128 DEXAMETASONA: FOSFATO DE DEXAMETASONA AMP
4MG/ML. 2,5 ML INJETÁVEL.

129 DIAZEPAM: DIAZEPAM l0MG. AMPOLA DE 2ML. AMP

130 DICLOFENACO DE SODIO: DICLOFENACO DE AMP
SÓDIO 75MG/ 3ML INJETÁVEL.

131 DIGLICONATO DE CLOREXIDINA 2% UNO
FR/1000ML.

132 DIPIRONA: SOLUÇÃO INJETAVEL 500MG/ML. AMP

133 DIPIRONA: lG, COMPRIMIDO. UNO

60

50

700

900

11.000

4.000

14.000

70

20.000

20.000

134

135

136

137

DIPROPIONATO DE BETAMETASONA +
FOSFATO DE DISSÓDICO DE
BETAMETASONA, SMG/ML + 2 MG/ML.
SUSPENSÃO INJETÁVEL COM lML.
DISPOSITIVO PARA INCONTINÊNCIA
URINÁRIA COM EXTENSOR Nº 06,
CONFECCIONADO EM LÁTEX RESISTENTE,
EMBALADO INDIVIDUALMENTE, COM REGISTRO
NA ANVISA.
DISPOSITIVO PARA INCONTINÊNCIA
URINÁRIA Nº 06, CONFECCIONADO EM LÁTEX
RESISTENTE, CAIXA COM 02 UNIDADE, COM
REGISTRO NA ANVISA.
EPINEFRINA: 1 MG/ML SOLUÇAO INJETAVEL.

AMP

UNO

ex

AMP

950

1.100

900

500

138 EQUIPO CONEXÃO 2 VIAS: EQUIPO CONEXÃO
2 VIAS.
EQUIPO MACROGOTAS PARA ALIMENTAÇÃO
ENTERAL: CÂMARA DE GOTEJAMENTO FLEXÍVEL;

139 PONTA PERFURANTE COM TAMPA PROTETORA;
PINÇA ROLETE CORTA FLUXO; CONECTOR
ESCALONADO; FABRICADO EM PVC;
EQUIPO MULTIVIAS COM CLAMP - DUPLICA
O ACESSO VENOSO, CONECTANDO DUAS VIAS DE

140 INFUSÃO (EQUIPOS, EXTENSORES) AO ACESSO
VENOSO (ESCALPE, CATETER OU AGULHA).
EMBALAGEM INTERNA: EMBALADO
UNITARIAMENTE EM BLISTER CONSTITUÍDO DE

UNO

UNO

UNO

3.500

4.000

6.000
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PAPEL GRAU CIRURGICO E FILME
TERMOPLÁSTICO. COM REGISTRO NA ANVISA.

141 EQUIPO P/ SORO MACRO GOTAS: EQUIPO P/ UND 16.000
SORO MACRO GOTAS/ COM INJETOR LATERAL.

142 EQUIPO P/ SORO MICRO GOTAS: EQUIPO P/ UND 3.300
SORO MICRO GOTAS.

143 ERGOTRATE: 0,2MG/ML INJETAVEL. AMP 300

144
ESCOVA DE ROBINSON: ESCOVA DE UND 400ROBINSON, COR BRANCA, MACIA, FORMATO
CILÍNDRICO PARA CONTRA-ÂNGULO.

145 ESCOVA ENDOCERVICAL PARA PREVENÇÃO: UND 6.000
ESCOVA ENDOCERVICAL PARA PREVENÇÃO.

146
ESPARADRAPO: ESPARADRAPO TECIDO DE ROLO 2.500ALGODÃO, IMPERMEÁVEL, MEDINDO 10CM DE
LARGURA X 4 5M DE COMPRIMENTO.

147 ESPATULA DE AYRES: ESPATULA DE AYRES EM PCT 60
MADEIRA PCT C/100 UNIDADES

148 ESPATULA: ESPATULA DE MADEIRA. PCT COM PCT 200
100 UNIDADE.

149 ESPÉCULO VAGINAL G: ESPECULO VAGINAL G UND 500
DESCARTÁVEL.

150 ESPECULO VAGINAL M: ESPECULO VAGINAL M UND 4.500
DESCARTÁVEL.

151 ESPECULO VAGINAL P: ESPECULO VAGINAL P UND 1.000
DESCARTÁVEL.
ESPELHO CLÍNICO Nº OS: ESPELHO CLINICO
Nº 05, PLANO, ESPELHAMENTO AUTOCLAVÁVEL

152 RESISTENTE AOS MÉTODOS DE DESINFECÇÃO UND 300
NORMAIS QUE NÃO APRESENTEM MANCHAS
APÓS A REALIZAÇÃO DA DESINFECÇÃO E
ESTERILIZAÇÃO.

153 ESTRIOL CREME VAGINAL COM APLICADOR, UND 500
1MG/G. POMADA COM 50G.
ETER ETILICO SOO/o - 1000ML. EMBALAGEM

154 COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA LT 45
DAT~ D§ FABRICAÇÃO, VALIDADE E REGISTRO
EM ORGAO COMPETENTE.

155 ETODOLACO 400MG. COMPRIMIDO. UND 3.000

156 FENITOINA: FENITOINA SODICA 250MG/5ML. AMP 1.000

157 FENOBARBITAL: 100 MG/ML. SOLUÇÃO AMP 1.500
INJETÁVEL.

158
FILME RADIOGRAFICO ODONTOLOGICO ex 60ADULTO: FILME PERIAPICAL, 3X4CM,
INTRABUCAL CAIXA COM 150 UNIDADES.
FILME RADIOGRÁFICO ODONTOLÓGICO ex 15159 INFANTIL: FILME PERIAPICAL, 22X35MM,
INTRABUCAL, CAIXA COM 100 UNIDADES.

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
Rua João Rodrigues, 173 - Centro, Uruoca-CE - CEP: 62.460-000
Ouvidoria Municipal: (88) 992559694 - www.uruoca.ce.gov.br:

pmulícítacao@hotmai/.com



1 ;~\~ "iR\lH..Ll:10. "!l.M eesreno
cwcrro t.\M,1: om::uu1.'iR

URUOCA
GOVERNO MUNICIPAL
Comissão Permanente de Licitação

S9::flED.1114MGlSli.OF03t.lC'
-01:URUOCA··········--··-··

Si:Gi:ST

160 FINASTERIDA SMG. COMPRIMIDO. UND 1.500

FIO DE SUTURA NYLON MONOFILAMENTAR
161 2.0: FIO DE SUTURA NYLON MONOFILAMENTAR

2.0 - 1/2 CIRC. TRIANG. 1.5 CM, CAIXA COM 24
UNIDADES.

ex 700

FIO DE SUTURA NYLON MONOFILAMENTAR
162 3.0: FIO DE SUTURA NYLON MONOFILAMENTAR

3.0 - 3/8 CIRC. TRIANG. 2.5 CM, CAIXA COM 24
UNIDADES.

ex 700

FIO DE SUTURA NYLON MONOFILAMENTAR
163 5.0: FIO DE SUTURA NYLON MONOFILAMENTAR

5.0 - 1/2 CIRC. TRIANG. 1.5 CM, CAIXA COM 24
UNIDADES.

ex 700

FIO DE SUTURA NYLON MONOFILAMENTO
164 4.0: FIO DE SUTURA NYLON MONOFILAMENTO

4.0 - 3/8 CIRC. TRIANG. 2.0 CM CAIXA COM 24
UNIDADES.

ex 650

165 FIO DENTAL: FIO DENTAL COM lO0M. UND 50

FIO PARA SUTURA DE SEDA 3-0: FIO PARA
SUTURA DE SEDA 3-0. FIO DE SUTURA DE SEDA

166
3.0, COM AGULHA 1,7 CM CIRCULAR ½ CIRCULAR
FIO COM 45CM NÃO ABSORVÍVEL E ESTÉRIL
COMPOSTA POR AGULHA INOXIDÁVEL ACOPLADA
A UM FIO DE SEDA MULTIFILAMENTAR, CAIXA
COM 24 UNIDADES.

ex 400

167 FITA ADESIVA HOSPITALAR: FITA ADESIVA
BRANCA, 19MM X SOM.

UND 1.000

168 FITA MICROPOROSA: FITA MICROPOROSA 2,5
CM X 10 M.

UND 900

169 FITA PARA AUTOCLAVE: FITA PARA
AUTOCLAVE 19MMX30CM.

UND 900

170 FITA TESTE: FITA TESTE ADESIVA, PARA
AUTOCLAVE, EM ROLOS DE 30 M X 19 MM

171 FITAS REATIVAS: FITAS REATIVAS PARA
URINA. CAIXA COM 100.

RL

ex

200

350

172 FIXADOR: FIXADOR PARA FILMES
RADIOLÓGICOS FRASCO DE 475ML.

UND 50

173 FLÚOR: FLUOR GEL ACIDULADO, SABOR TUTTI
FRUTTI, FRASCO COM 200ML.

UND 550

FÓRMULA INFANTIL A BASE DE PROTEÍNAS
LÁCTEAS EM PÓ, INDICADA PARA
LACTANTES DESDE O NASCIMENTO ATÉ O 6°

174 MÊS DE VIDA, ISENTA DE SACAROSE, COM
PRO BIÓTICOS OU PRE BIÓTICOS. ATENDE
TODAS AS RECOMENDAÇÕES DO CODEX
ALIMENTARIUS FAO/OMS E DA PORTARIA M.S Nº
977/1998. LATA DE 400 G.

LA 100

175 FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO
ENRIQUECIDA COM FERRO A BASE DE LA 100

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
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PROTEÍNAS LACTEAS EM PO, INDICADA
PARA LACTANTES A PARTIR DO 6º MÊS,
ISENTA DE SACAROSE, COM PROBIÓTICOS
OU PRÉ BIÓTICOS. ATENDE TODAS AS
RECOMENDAÇÕES DO CODEX ALIMENTARIUS
FAO/OMS E DA PORTARIA M.S Nº 977/1998. LATA
DE 400 G.
FORMULA INFANTIL PARA LACTANTES E/OU
CRIANÇAS DE PRIMEIRA INFÂNCIA -

176 DESTINADOS AS NECESSIDADES
DIETOTERÁPieAS ESPECÍFICAS COM
RESTRIS:ÃO DE LACTOSE E À BASE DE
AMINOACIDOS LIVRES. LATA DE 400 GRAMAS.
FÓRMULA INFANTIL SEMI-ELEMENTAR E
HIPOALERGÊNICA DESTINADA A CRIANÇAS
DESDE O NASCIMENTO QUE APRESENTAM
ALERGIA À PROTEÍNA DO LEITE DE VACA
E/OU DE SOJA, DISTÚRBIOS ABSORTIVOS OU

177 OUTRAS CONDIÇÕES CLÍNICAS QUE REQUEREM
TERAPIA NUTRICIONAL COM DIETA OU FÓRMULA
SEI ELEMENTAR E HIPOALÉRGICA. COM
PROTEÍNA EXTENSAMENTE HIDROLISADA E COM
RESTRIÇÃO DE LACTOSE, COM DHA E ARA E
NUCLEOTÍDEOS. NÃO CONTÉM GLÚTEN. LATA
400 GRAMAS.
FORMULA PADRÃO PARA NUTRIÇÃO
ENTERAL E ORAL DE PESSOAS COM

178
NECE~SIDADES ESPECIAIS, COM CONDIÇ<?ES
ESPECIFICAS DE DIETAS E/OU RESTRIÇOES
ALIMENTARES. É NORMOCALÓRICO, SENDO QUE
CADA lML FORNECE 1,0KCAL. EMBALAGEM
COM 1 LITRO, APRESENTAÇÃO TETRA PAK.
FORMULA PADRÃO PARA NUTRIÇÃO
ENTERAL E ORAL DE PESSOAS COM

79
NECE~SIDADES ESPECIAIS, COM CONDIÇ<?ES

l ESPECIFICAS DE DIETAS E/OU RESTRIÇOES
ALIMENTARES. É HIPERCALÓRICO, SENDO QUE
CADA lML FORNECE 1,5KCAL. EMBALAGEM
COM 1 LITRO, APRESENTAÇÃO TETRA PAK.
FORMULA PADRÃO PARA NUTRIÇÃO
ENTERAL E ORAL DE PESSOAS COM
NECESSIDADES ESPECIAIS, COM CONDIÇÕES

180 ESPECÍFICAS DE DIETAS E/OU RESTRIÇÕES
ALIMENTARES. É CONSTITUÍDO DE 100% DE
PROTEÍNA DE SOJA E É NORMOCALÓRICO, CADA
lML FORNECE 1,2KCAL, EMBALAGEM COM 1
LITRO. APRESENTAÇÃO TETRA PAK.

181 FOSFATO CODEÍNA 30MG. COMPRIMIDO.

182 FRALDA GERIÁTRICA DESCARTAVEL,
TAMANHO GG OU G PACOTE COM 07 UNIDADES.

LA

LA

ex

ex

ex

UND

PeT

100

100

1.000

1.000

1.000

900

550
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183
FRALDA GERIATRICA DESCARTÁVEL,
TAMANHO XG ou EG, PACOTE COM 07 PCT 350

UNIDADES.
184 FRASCO PARA NUTRIÇÃO ENTERAL, S00ML. UND 3.600

COM DISPOSITIVO PARA FIXAÇÃO EM SUPORTE.

185
FUMARATO DE FORMOTEROL DI-
HIDRATADO 6MG + BUDESONIDA 200 MCG, ex 200

REFIL COM 60 CAPSULAS.
186 FUROSEMIDA: 10MG INJETAVEL. AMP 5.500

187
GARROTE HOSPITALAR: PARA ACESSO

UND 200VENOSO DE LÁTEX NA COR AMARELA COM
SUPORTE DE POLIESTIRENO.
GAZE HIDROFILA, TIPO QUEIJO: GAZE
HIDRÓFILA, TIPO QUEIJO, CONFECCIONADA EM

188
TELA DE ALGODÃO, COM MATERIAL MACIO,

RL 1.700NEUTRO, ALTAMENTE ABSORVENTE, ISENTA DE
IMPUREZAS, APRESENTAÇÃO 91 M X 91 MM, COM
4 DOBRAS E 11 FIOS POR CM. ROLO EMBALADO
INDIVIDUALMENTE.

189 GENTAMICINA: GENTAMICINA 40MG/ML, AMP 700
INJETÁVEL.

190 GENTAMICINA: GENTAMICINA 80MG/ML, AMP 700
INJETÁVEL.

191 GLICOSE 25%: GLICOSE 25% lOML INJETAVEL. UND 8.000

192 GLICOSE 50%: GLICOSE 50% lOML INJETAVEL. UND 17.000

193 GLISTAB 200 ML: GLISTAB 200 ML. UND 200

194 GLUTARALDEIDO 2% 14 DIAS: LT 400
GLUTARALDEIDO 2% 14 DIAS, ll.

195 GLUTARALDEIDO 2% 28 DIAS: LT 600
GLUTARALDEIDO 2% 28 DIAS, ll.
GORRO DESCARTAVEL. C/ ELÁSTICO:

196
PACOTE COM 100 UNIDADES. CONFECCIONADO PCT 170EM TNT E 100% POLIPROPILENO E ATÓXICO
COM COR BRANCA, SANFONADA E COM
ELÁSTICO. GRAMATURA 12.

197 HADOL DECANOATO: DECANOATO DE AMP 300
HALOPERIDOL 50MG/ML.

198 HADOL: HALOPERIDOL SMG/ML. AMP 800

199 HARPAGOPHYTUM PROCUMBENS DC - 3.000
EXTRATO SECO 5% 400MG COMPRIMIDO. UND

200 HEMISTAB 200 ML: HEMISTAB 200 ML. FR 50

201 HEMITARTARATO ZOLPIDEM 10MG, COMP 1.200
COMPRIMIDO.

202 HEMOSTOP: AGENTE HEMOSTATICO, USO UND 40
ODONTOLÓGICO, EM FRASCO DE LÍQUIDO COM

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
Rua João Rodrigues, 173 - Centro, Uruoca-CE - CEP: 62.460-000
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203 HIDRALAZINA: CLORIDRATO DE HIDRALAZINA.
SOLUÇÃO INJETÁVEL - 20 MG/ML.

204 HIDROCORTIZONA: INJETAVEL, 100 MG.

205 HIDROCORTIZONA: INJETAVEL, 500 MG.

206 IODO - IODETO LUGOL FORTE: 1.000 ML
PARA PARASITOLÓGICO DE FEZES.

207 ISOSSORBIDA, SAL DINITRATO, 5 MG,
SUBLINGUAL. COMPRIMIDOS.

208 IVERMECTINA 6MG. COMPRIMIDO.

KIT DE PONTAS DE SILICONE: KIT DE PONTAS
209 DE SILICONE TIPO PARA ACABAMENTO DE

RESINA COMPOSTA ACABAMENTO EM
COMPÓSITOS - KIT CONTENDO 7 PONTAS.

210 LACTULOSE SUSPENSÃO 667MG/ML. FRASCO
COM 120 ML.

211 LÂMINA DE VIDRO PONTA FOSCA: LAMINA DE
VIDRO PONTA FOSCA, CAIXA COM 50 UND.
LAMINA P/ BISTURI Nºll: LÂMINA PARA

212 BISTURI AÇO INOXIDÁVEL Nºll, CAIXA C/100
UND.
LÂMINA P/ BISTURI Nº24: LAMINA PARA

213 BISTURI AÇO INOXIDÁVEL Nº24, CAIXA C/100
UND.

214 LAMINA P/ BISTURI Nº22: LAMINA P/ BISTURI
Nº 22, CAIXA COM 100.
LAMINULA PARA MICROSCOPIA: LAMINULA

215 (22X22), ESPESSURA 0,13 - 0,16MM. CAIXA COM
100 LAMÍNULAS.
LANSOPRAZOL 30MG, CLARITROMICINA

216 500MG, AMOXICILINA 500MG. CONTÉM 7
BLÍSTER + 28 CAPSULAS DE LANSOPRAZOL.
LAURILSULFATO DE SÓDIO + SORBITOL

217 714MG/G+7,70MG/G, BISNAGA COM 6,5G,
SOLUCÃO PARA USO RETAL.

218 LEVOTIROXINA SODICA 112MCG.
COMPRIMIDO.

219 LEVOTIROXINA SODICA 25 MCG.
COMPRIMIDO.

220 LEVOTIROXINA SODICA 75 MCG.
COMPRIMIDO.

221 LEVOTIROXINA SODICA 88 MCG.
COMPRIMIDO.
LIMAS TIPO K 25MM: CAIXAS DE LIMAS TIPO K

222 25MM, Nº 15 A 40. LIMAS ENDODÔNTICAS TIPO
K 1ª SÉRIE (15-40), 25 MM.

223 LUVA DE PROCEDIMENTO EM LATEX
GRANDE: DESCARTÁVEL AMBIDESTRO,

AMP

AMP

AMP

LT

UND

UND

KIT

UND

ex

ex

ex

ex

ex

ex

UND

UND

UND

UND

UND

ex

ex

500

2.000

4.000

30

650

800

50

200

120

140

140

140

70

300

560

900

900

900

900

50

550
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TALCADA, CAIXA C/100 UND.
LUVA DE PROCEDIMENTO EM LATEX MÉDIA:

224 DESCARTÁVEL, AMBIDESTRO, TALCADA CAIXA
C/100 UND.
LUVA DE PROCEDIMENTO EM LATEX

225 PEQUENA: DESCARTÁVEL, AMBIDESTRO,
TALCADA CAIXA C/100 UND.

226 LUVAS CIRURGICAS ESTERIL Nº 7,0: LUVAS
CIRÚRGICAS ESTÉRIL Nº 7.0.

227 LUVAS CIRURGICAS ESTERIL Nº 7,5: LUVAS
CIRÚRGICAS ESTÉRIL Nº 7.5.
MÁSCARA CIRURGICA, COM ELASTICO E CLIPE

228
NA?AL AJUSTÁVEL,, TOTALMENTE REVESTIDO,
ATOXICA, HIPOALERGICA, TRIPLA CAMADA,
DESCARTÁVEL, NÃO ESTÉRIL. CAIXA COM 50
UNIDADES.

229
MASCARA DE OXIGENIO VENTURI EM PVC
TUBO CORRUGADO; 6 DILUIDORES EM
POLIPROPILENO; COM TUBO DE 02;
MASCARA DESCARTAVEL PROFISSIONAL
KN95: DE PROTEÇÃO RESPIRATÓRIA PFF2,
EFICIÊNCIA DE FILTRAÇÃO MÍNIMA DE 94%
CONTRA PENETRAÇÃO DE AEROSSÓIS

230
PARTICULADOS NÃO OL~OSOS; POSSUI, CLIP
NASAL; FORMATO ANATOMICO; CONTEM 02
TIRAS DE ELÁSTICO PARA FIXAÇÃO; INERTE E
ANTISSÉPTICO; HIPOALERGÊNICO E ATÓXICO;
BAIXA CONDUTIVIDADE TÉRMICA; BAIXA
INFLAMABILIDADE. REGISTRO NA ANVISA. ex
COM 10.
MÁSCARA FACIAL EM PVC PARA

231 NEBULIZADOR (AEROSOL) COMPLETA
ADULTO: EXTENSÃO COM CONECTOR PARA AR
COMPRIMIDO OU OXIGÊNIO. DE USO ADULTO.
MASCARA FACIAL EM PVC PARA
NEBULIZADOR (AEROSOL) COMPLETA

232 INFANTIL: EXTENSÃO COM CONECTOR PARA AR
COMPRIMIDO OU OXIGÊNIO, DE USO
INFANTIL.
MATRIZ DE AÇO: MATRIZ DE AÇO 5MM, BANDA

233 MATRIZ DE AÇO INOXIDÁVEL, DE 0,05MM X 5MM,
COM 50 CM DE COMPRIMENTO EM ROLO.
MATRIZ DE AÇO: MATRIZ DE AÇO 7MM, BANDA

234 MATRIZ DE AÇO INOXIDÁVEL, DE 0,05MMX5MM
COM 50 CM DE COMPRIMENTO EM ROLO.

235 MESILATO DE DOXAZOSINA 2MG,
COMPRIMIDOS.

236 METROCLOPRAMIDA CLORIDATRO: 5MG/ML.

237 METRONIDAZOL: 500MG, INJETAVEL.

ex

ex

PAR

PAR

ex

UND

ex

KIT

KIT

ROLO

ROLO

UND

AMP

AMP

1.500

1.100

1.500

1.500

2.200

100

7.000

120

90

80

60

1.440

10.000

600
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238 MICROBRUSH: APLICADOR MICROBRUSH,
FINO, PACOTE COM 100 UNO.

239 MIDAZOLAM 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJITAVEL
COM 10 ML.

240 MONTELUCASTE DE SODIO, 5 MG,
COMPRIMIDO.

241 NALOXONA: CLORIDRATO DE NALOXONA,
SOLUCÃO INJETÁVEL O 4 MG/ML.
NASOGASTRICA LONGA Nº 12: SONDA

242 NASOGÁSTRICA LONGA Nº 12 - POLIVINIL, COM
CONECTOR PARA TUBO DE LÁTEX 204, ESTÉRIL,
EMBALADA INDIVIDUALMENTE.

243 NIFEDIPINO: 10 MG, COMPRIMIDO.

244 NIMESULIDA: 100 MG, COMPRIMIDO.

245 NISTATINA + OXIDO DE ZINCO, lOOOU.I/G
+ 200MG/G. POMADA COM 60G.

246 NITRATO DE PRATA: SOLUÇÃO
OFTALMOLÓGICA A 1%. FRASCO COM 10ML.
OLEO LUBRIFICANTE: OLEO PARA

247 LUBRIFICAÇÃO DOS ROLAMENTOS DAS CANETAS
DE ALTA E BAIXA ROTACÃO.
OTOSPORIN: (HIDROCORTISONA 10MG +

248 SULFATO DE NEOMICINA 5MG + SULFATO DE
POLIMIXIMA 06 B. 1.000 01/ML).

249 OXACILINA: 1G, SEM DILUENTE, INJITAVEL -
EV.

250 OXACILINA: 500ML, SEM DILUENTE, INJITAVEL
-EV.

PCT

AMP

UNO

AMP

UNO

UND

UNO

UND

UND

UNO

UND

AMP

AMP

200

250

2.400

200

200

5.000

7.000

500

15

25

110

3.000

1.000

251 OXALATO ESCITALOPRAM 10
COMPRIMIDO.

252 OXALATO ESCITALOPRAM 20
COMPRIMIDO.

253 OXITOCINA: 5UI/ML, 1ML, INJETAVEL.

MG,

MG,

UND

UND

AMP

2.400

2.400

300

PAPEL CARBONO: PAPEL CARBONO PARA
254 ARTICULAÇÃO DUPLA FACE, PACOTE COM 12

UNIDADES.
PAPEL CREPADO 60G/M2: PAPEL CREPADO
60G/M2, 100M% DE CELULOSE C/ CONTROLE DE

255 POROSIDADE, RESISTENTE A UMIDADE E A
PROCESSOS DE ESTERILIZAÇÃO EM AUTOCLAVE
E A ÓXIDO DE ETILENO, NA MEDIDA
APROXIMADA DE 60CM X.60CM.
PAPEL PARA ECG: BOBINA ECG PADRAO - 5
ROLOS; PACOTE COM 5 BONINAS DE 20MT

256 CADA, PAPEL PARA ECG 120 X 20 MTS
PAPEL TERMO SENSÍVEL DE ALTA DEFINIÇÃO
COMPATÍVEL COM CARDIO TOUCH 2000 E
CARDIO TOUCH 3000.

PCT

UND

PCT

200

2.500

15
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PAPEL PARA ECG: BOBINA ECG PADRÃO - 5
ROLOS; PACOTE COM 5 BONINAS DE 20MT

257 CADA, PAPEL PARA ECG 80 X 20 MTS
PAPEL TERMO SENSÍVEL DE ALTA DEFINIÇÃO
COMPATÍVEL COM CARDIO TOUCH 2000 E
CARDIO TOUCH 3000.
PASTA PROFILÁTICA COM FLUOR: PASTA

258 PROFILÁTICA COM FLÚOR E PEDRA POMES,
SABOR TUTTI-FRUTI, BISNAGA CONTENDO 90G.

259 PIPETAS: PIPETAS PASTEUR - DESCARTAVEL
GRADUADA 2ML. PACOTE COM 100 UNIDADES.

260 PORTA AMÁLGAMA: PORTA AMALGAMA DE
PLÁSTICO.
POVIDINE DEGERMANTE: SOLUÇÃO ANTI -
SÉPTICA DEGERMANTE A BASE DE PVPI.
SOLUÇÃO ANTI - SÉPTICA DEGERMANTE A BASE
DE PVPI. A BASE DE PVPI A 10% (1% DE IODO

261 DISPONÍVEL) ASSOCIADA ALAURIL ÉTER
SULFATO DE SÓDIO. ACONDICIONADA EM
RECIPIENTE PLÁSTICO CONTENDO lL,
EMBALAGEM COM DATA DE FABRICAÇÃO, TEMPO
DE VALIDADE E REGISTRO EM ÓRGÃO
COMPETENTE.
POVIDINE TOPICO: SOLUÇÃO AQUOSA A 10 %
DE IODOPOLIVIDONA (1% IODO ATIVO).
ACONDICIONADA EM RECIPIENTE PLÁSTICO

262 FOSCO, DESCARTÁVEL, CONTENDO lL
EMBALAGEM COM DATA DE FABRICAÇÃO, TEMPO
DE VALIDADE E REGISTRO EM ÓRGÃO
COMPETENTE.

263 PROMETAZINA: CLORIDRATO DE
PROMETAZINA, 25MG/ML.
PROPE: SAPATILHA CONFECCIONADA EM TNT.
CAIXA COM 100 UNIDADES. 100%
POLIPROPILENO. DESCARTÁVEL E ATÓXICO. COR
BRANCA E GRAMATURA 30 A 40G/M2. TAMANHO
ÚNICO (BASEADO NA NUMERAÇÃO ATÉ 43).

264 MODELO TIPO BOTA PERMffiNDO A COBERTURA
COMPLETA DE CALÇADOS ATÉ O TORNOZELO.
MATERIAL RESISTENTE, ANTIDERRAPANTE COM
ELÁSTICO EM VOLTA. EMBALAGEM COM DADOS
DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, PRAZO DE
VALIDADE E ATENDER A LEGISLAÇÃO VIGENTE E
PERTINENTE DO PRODUTO.
RESINA FOTOPOLOMERIZAVEL: APLICAÇÃO:

265 USO ODONTOLÓGICO - DENTES ANTERIORES E
POSTERIORES, MICROHÍBRIDA, COR: A3,
SERINGA COM 4 G.
RESINA FOTOPOLOMERIZAVEL: APLICAÇÃO:

266 USO ODONTOLÓGICO - DENTES ANTERIORES E
POSTERIORES, MICROHÍBRIDA, COR: A2,

PCT

UND

PCT

UND

LT

LT

AMP

ex

UND

UND

15

50

10

40

150

550

6.000

130

300

250
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SERINGA COM 4 G.
RESINA FOTOPOLOMERIZAVEL: COR A3,5:

267 APLICAÇÃO: USO ODONTOLÓGICO - DENTES UND
ANTERIORES E POSTERIORES, MICROHÍBRIDA,
COR: A3,5, SERINGA C/ 4G.

250

RESINA FOTOPOLOMERIZAVEL: COR B2:
268 APLICAÇÃO: USO ODONTOLÓGICO - DENTES UND

ANTERIORES E POSTERIORES, MICROHÍBRIDA,
COR: B2 SERINGA COM 4 G.

200

269 REVELADOR: REVELADOR PARA FILMES UND
RADIOLÓGICOS, FRASCO DE 475ML.

150

ROLETE DE ALGODÃO ODONTOLÓGICO:
27º ROLETE DE ALGODÃO ODONTOLÓGICO, PCT

EMBALAGEM COM 100 UNIDADES
850

271 SABONETE LIQUIDO ANTISEPTICO: LT
SABONETE LÍQUIDO ANTISSÉPTICO 1.000 ML.

850

SCALP DESCARTÁVEL 21G: SCALP
DESCARTÁVEL 21G, TIPO BORBOLETA COM BISEL
CURTO, TRIFACETADO, CÂNULA DE AÇO
INOXIDÁVEL, ATRAUMÁTICA, SILICONADO,
PAREDE FINAS, ASAS FLEXÍVEIS, COM

272 IDENTIFICAÇÃO DO CALIBRE, TUBO DE PVC UND
CRISTAL FLEXÍVEL CONECTOR TIPO LUER, COM
TAMPA PROTETORA, IDENTIFICAÇÃO DO
CALIBRE, CONFORME PADRÃO DE COR
UNIVERSAL, BAINHA PLÁSTICA DE PROTEÇÃO,
ATÓXICO, APIROGÊNICO, ESTÉRIL, EMBALADO
INDIVIDUALMENTE.

5.000

SCALP DESCARTAVEL 23G: SCALP
DESCARTÁVEL 23G, TIPO BORBOLETA COM BISEL
CURTO, TRIFACETADO, CÂNULA DE AÇO
INOXIDÁVEL, ATRAUMÁTICA, SILICONADO,
PAREDE FINAS, ASAS FLEXÍVEIS, COM

273 IDENTIFICAÇÃO DO CALIBRE, TUBO DE PVC UND
CRISTAL FLEXÍVEL CONECTOR TIPO LUER, COM
TAMPA PROTETORA, IDENTIFICAÇÃO DO
CALIBRE, CONFORME PADRÃO DE COR
UNIVERSAL, BAINHA PLÁSTICA DE PROTEÇÃO,
ATÓXICO, APIROGÊNICO, ESTÉRIL, EMBALADO
INDIVIDUALMENTE...

16.000

SCALP DESCARTAVEL 25G: SCALP
DESCARTÁVEL 25G, TIPO BORBOLETA COM BISEL
CURTO, TRIFACETADO, CÂNULA DE AÇO
INOXIDÁVEL, ATRAUMÁTICA, SILICONADO,
PAREDE FINAS, ASAS FLEXÍVEIS, COM

274 IDENTIFICAÇÃO DO CALIBRE, TUBO DE PVC UND
CRISTAL FLEXÍVEL CONECTOR TIPO LUER, COM
TAMPA PROTETORA, IDENTIFICAÇÃO DO
CALIBRE, CONFORME PADRÃO DE COR
UNIVERSAL, BAINHA PLÁSTICA DE PROTEÇÃO,
ATÓXICO APIROGÊNICO, ESTÉRIL EMBALADO

14.000

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
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SCALP DESCARTAVEL 27G: SCALP
DESCARTÁVEL 27G, TIPO BORBOLETA COM BISEL
CURTO, TRIFACETADO, CÂNULA DE AÇO
INOXIDÁVEL, ATRAUMÁTICA, SILICONADO,
PAREDE FINAS, ASAS FLEXÍVEIS, COM

275 IDENTIFICAÇÃO DO CALIBRE, TUBO DE PVC UND
CRISTAL FLEXÍVEL CONECTOR TIPO LUER, COM
TAMPA PROTETORA, IDENTIFICAÇÃO DO
CALIBRE, CONFORME PADRÃO DE COR
UNIVERSAL, BAINHA PLÁSTICA DE PROTEÇÃO,
ATÓXICO, APIROGÊNICO, ESTÉRIL, EMBALADO
INDIVIDUALMENTE.

3.000

SELANTE: SELANTE DE FOSSULAS E FISSURAS,
276 RESINOSO, FOTOPOLIMERIZÁVEL, CONTENDO

FLÚOR, APRESENTAÇÃO EM SERINGAS.
277 SERINGA DE 01 ML: SERINGA DE 01 ML COM

AGULHA.
278 SERINGA DE 03 ML: SERINGA DE 03 ML COM

AGULHA.
279 SERINGA DE 05 ML: SERINGA DE 05 ML COM

AGULHA.
280 SERINGA DE 10 ML: SERINGA DE 10 ML COM

AGULHA.
281 SERINGA DE 20 ML: SERINGA DE 20 ML COM

AGULHA TIPO LUER, 20 ML
SOLUÇÃO DE LUGOL 2%: SOLUÇÃO DE LUGOL
2%. EMBALAGEM COM DADOS DE

282 IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA DATA DE
FABRICAÇÃO, TEMPO DE VALIDADE E REGISTRO
EM ÓRGÃO COMPETENTE.
SOLUÇÃO GLICERINA 12%: SOLUÇÃO

283 GLICERINA 12% 500ML, SOLUÇÃO ESTÉRIL COM
ADAPTADOR.
SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº06,
ESPESSURA DA SONDA: 2MM; TRAQUEAL
PARA ASPIRAÇÃO DE SECREÇÕES DA ARVORE
TRAQUEOBRÔNQUICA; ESTÉRIL; ATÓXICA;

284 APIROGÊNICO; DESCARTÁVEL (USO ÚNICO);
TODAS AS SONDAS DESCARTÁVEIS SÃO
COMPOSTAS DE TUBO DE PVC ATÓXICO FLEXÍVEL
COM MODELO DE FURAÇÃO ESPECÍFICA E
CONECTOR COM TAMPA. COM REGISTRO NA
ANVISA. PACOTE COM 20 UNIDADES.
SONDA ASPIRAÇAO TRAQUEAL Nº0S,
ESPESSURA DA SONDA: 3MM; TRAQUEAL
PARA ASPIRAÇÃO DE SECREÇÕES DA ARVORE

285 TRAQUEOBRÔNQUICA; ESTÉRIL; ATÓXICA;
APIROGÊNICO; DESCARTÁVEL (USO ÚNICO);
TODAS AS SONDAS DESCARTÁVEIS SÃO
COMPOSTAS DE TUBO DE PVC ATÓXICO FLEXÍVEL

ex

UNO

UND

UND

UND

UND

LT

UND

PCT

PCT

80

25.000

20.000

18.000

22.000

20.000

150

500

2.000

6.000
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COM MODELO DE FURAÇÃO ESPECIFICA E
CONECTOR COM TAMPA. COM REGISTRO NA
ANVISA. PACOTE COM 20 UNIDADES.
SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº10,
ESPESSURA DA SONDA: 4MM; TRAQUEAL
PARA ASPIRAÇÃO DE SECREÇÕES DA ARVORE
TRAQUEOBRÔNQUICA; ESTÉRIL; ATÓXICA;

286 APIROGÊNICO; DESCARTÁVEL (USO ÚNICO);
TODAS AS SONDAS DESCARTÁVEIS SÃO
COMPOSTAS DE TUBO DE PVC ATÓXICO FLEXÍVEL
COM MODELO DE FURAÇÃO ESPECÍFICA E
CONECTOR COM TAMPA. COM REGISTRO NA
ANVISA. PACOTE COM 20 UNIDADES.
SONDA NASOGASTRICA LONGA Nº 10:
SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 10 -

287 POLIVINIL, COM CONECTOR PARA TUBO DE
LÁTEX 204, ESTÉRIL, EMBALADA
INDIVIDUALMENTE.
SONDA NASOGASTRICA LONGA Nº 14:
SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 14 -

288 POLIVINIL, COM CONECTOR PARA TUBO DE
LÁTEX 204, ESTÉRIL, EMBALADA
INDIVIDUALMENTE.
SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 16:
SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 16 -

289 POLIVINIL, COM CONECTOR PARA TUBO DE
LÁTEX 204, ESTÉRIL, EMBALADA
INDIVIDUALMENTE.

PCT

UND

UND

UND

2.000

250

200

250

SONDA NASOGASTRICA LONGA Nº 8: SONDA
290 NASOGÁSTRICA LONGA Nº 8 - POLIVINIL, COM

CONECTOR PARA TUBO DE LÁTEX 204, ESTÉRIL,
EMBALADA INDIVIDUALMENTE.

291 SONDA URETRAL DE ALIVIO Nº 10: SONDA
URETRAL Nº 10.

292 SONDA URETRAL DE ALIVIO Nº 12: SONDA
URETRAL Nº 12.

293 SONDA URETRAL DE ALIVIO Nº 14: SONDA
URETRAL Nº 14.

294 SONDA URETRAL DE ALIVIO Nº 16: SONDA
URETRAL Nº 16.

295 SONDA URETRAL DE ALIVIO Nº6: SONDA
URETRAL Nº 6.

296 SONDA URETRAL DE ALIVIO N°8: SONDA
URETRAL Nº 8.
SONDA URETRAL TIPO FOLLEY Nº 10: SONDA

297 URETRAL TIPO FOLLEY Nº 10, COM CUFF DE SML,
LÁTEX, ESTÉRIL EMBALADA INDIVIDUALMENTE.
SONDA URETRAL TIPO FOLLEY Nº 12: SONDA

298 URETRAL TIPO FOLLEY Nº 12, COM CUFF DE SML,
LÁTEX, ESTÉRIL, EMBALADA INDIVIDUALMENTE.

UND 100

UND 3.200

UND 6.500

UND 2.100

UND 2.100

UND 550

UND 650

UND 200

UND 450
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299
SONDA URETRAL TIPO FOLLEY Nº 14: SONDA

UND 450URETRAL TIPO FOLLEY Nº 14, COM CUFF DE 5ML,
LÁTEX ESTÉRIL EMBALADA INDIVIDUALMENTE.

300
SONDA URETRAL TIPO FOLLEY Nº 16: SONDA UND 500URETRAL TIPO FOLLEY Nº 16, COM CUFF DE 5ML,
LÁTEX, ESTÉRIL, EMBALADA INDIVIDUALMENTE.

301
SONDA URETRAL TIPO FOLLEY Nº 18: SONDA UND 350URETRAL TIPO FOLLEY Nº 18, COM CUFF DE 5ML,
LÁTEX ESTÉRIL EMBALADA INDIVIDUALMENTE.

302 SORO DE RINGER COM LACTATO S00ML: UND 4.500
SORO DE RINGER COM LACTATO 500ML INJ.

303 SORO FISIOLOGICO l00ML: SOLUÇÃO UND 6.000
FISIOLÓGICA 0,9% lO0ML.

304 SORO FISIOLÓGICO S00ML: SOLUÇÃO UND 5.500
FISIOLÓGICA 0,9%, 500ML.

305 SORO GLICO~FISIOLOGICO S00ML: SOLUÇÃO UND 3.000
GLICO-FISIOLOGICA 500ML.

306 SORO GLICOSADO 5% S00ML: SOLUÇÃO DE UND 3.300
GLICOSE A 5%, 500ML.
SUGADOR ODONTOLOGICO DE SALIVA:

307 TUBO E PONTEIRA MACIA, DESCARTÁVEIS PCT 500
ATÓXICOS, ARAME EM AÇO ESPECIAL, EMBALADO
EM PACOTE COM 40 UNIDADES.

308 SULFADIAZINA DE PRATA: 10MG/G UND 2.500
CONTEÚDO 50G USO TÓPICO.

309 SULFADIAZINA DE PRATA: POTE CONTEUDO POTE 750
400G, USO TÓPICO.

310 SULFATO DE ATROPINA: 0,25MG/ML INJ. AMP 400

311 SULFATO DE MAGNESIO: 100MG/ML INJ. AMP 600

312 SULFATO DE MORFINA: AMPOLA INJ. 0,2 AMP 2.000
MG/ML.
SUPLEMENTO NUTRICIONAL PARA

313
CRIANÇAS, ~RICO EM, ENERGIA, VITAM~NAS E

800MINERAIS. NAO CONTEM LACTOSE E GLUTEN E LA
PODE SER CONSUMIDO POR VIA ORAL OU POR
SONDAS. LATA 400 GRAMAS, SEM SABOR.

314
TAÇA ODONTOLOGICA DE BORRACHA: UND 70FLEXÍVEL, PARA ALTA RO_:rAÇÃO, COMPRIMENTO
DE 25MM PARA CONTRA-ANGULO.

315 TACROLIMO MONOIDRATADO 0,1%, UND 50
POMADA 10G.
TALA ARAMADA EM E.V.A TAMANHO M:

316 REVESTIDA COM E.V.A EMBORRACHADO; M - 63 UND 600
X 09 CM, PARA IMOBILIZAÇÃO PROVISÓRIA.
REVESTIMENTO EM E.V.A EMBORRACHADO.
TALA ARAMADA EM E.V.A TAMANHO P:

317 REVESTIDA COM E.V.A EMBORRACHADO; P - 13 X UND 600
09 CM, PARA IMOBILIZAÇÃO PROVISÓRIA.
REVESTIMENTO EM E.V.A EMBORRACHADO.

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
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318 TARTARATO DE BRIMONIDINA 1,SMG/ML UND 250
(0,150/o), SOLUÇÃO OFTÁLMICA ESTÉRIL C/5ML.
TERMOMETRO CLINICO DIGITAL: FAIXA DE

319
MEDIÇÃO: 32,0ºC - 43,9°C - COM INDICADOR DE UND 200TEMPE!lATURAS INFERIORES ("L")_ E SUPERIORES
("H") A ESTA FAIXA DE MEDIÇAO. FONTE DE
ALIMENTAÇÃO: BATERIA DE LÍTIO DE 1.5/1.55 V.

320 TIBOLONA 2,5 MG, COMPRIMIDO. UND 1.344

321 TIRA DE LIXA, DE AÇO: TIRA DE LIXA DE AÇO, ex 80
6MM PARA AMALGAMA, CAIXA COM 12 TIRAS

322
TIRA DE POLIESTER: TIRA DE POLIESTER, PCT 80PARA RESTAURAÇÕES EM RESINA, EMBALAGEM
COM 100 UNIDADES
TOUCA SANFONADA BRANCA: TOUCAS

323 DESCARTÁVEIS, 19', IMPERMEÁVEIS, PCT 100
HIPOALERGÊNCIAS, COM ELÁSTICO - PACOTE
COM 100 UNIDADES.

324 TRA)IOPROSTA 0,004%, SOLUÇÃO OFfALMICA UND 250
ESTERIL COM 2 5ML.
TRICRESOL FORMALINA: TRICRESOL

325 FORMALINA, USO ODONTOLÓGICO, COMPOSTO UND 60
DE FORMOL 38% E VEÍCULO ALCOÓLICO, EM
FRASCOS DE lOML.
TUBO PARA COLETA A VACUO DE SANGUE:

326 PARA SOROLOGIA. APRESENTA-SE EM FRASCOS UND 40
DE VIDRO DE 4 A 6 ML. RACK COM 100
UNIDADES.

327 UNDECANOATO DE TESTOSTERONA: AMP 15
250MG/ML ex COM 01 (UMA) AMPOLA

328 VASELINA SOLIDA, POMADA GRAU UND 400
FARMACÊUTICA - BISNAGA 30 G.

329 VITAMINA C: ACIDO ASCORBICO lO0MG/L. 5ML AMP 17.000
INJETÁVEL.

330 VITAMINA DO COMPLEXO B: HYPLEX B POLI AMP 17.000
VITAMÍNICO, 2ML INJETÁVEL.

2. DO VALOR ESTIMADO
2.1. O valor estimado para contratação possuirá caráter sigiloso, fundamentado no art. 15, § 1 °
do Decreto Federal n°. 10.024/2019, e será disponibilizado exclusiva e permanentemente aos
órgãos de controle externo e interno.

2.2. Sendo imediatamente tornado público somente após o encerramento da fase de lances
(fundamentado no art. 15, § 2º do Decreto Federal n°. 10.024/2019).

2.3. Os preços de referência foram estimados com base nas cotações realizadas pelo setor de
Compras do Município de Uruoca-CE, anexas aos autos.

3. DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS E ELEMENTO DE DESPESA:
GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA 'fS
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0901.10.301.0123.2.046 - Manutenção do Programa de Atenção Básica;
0901.10.302.0123.2.051- Manut. Unid Mista de saúde-hospital.
0901.10.122.0110.2.043- Manutenção da Secretaria da Saúde

ELEMENTO DE GASTO: 3.3.90.30.00- MATERIAL DE CONSUMO.

4 . DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS

4.1. Na proposta de preços deverá constar discriminação detalhada dos produtos/materiais, a
quantidade solicitada, a marca, o valor unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por
extenso, já considerando todas as despesas, tributos, fretes, transportes que incidam direta ou
indiretamente sobre os produtos/materiais, mesmo que não estejam registrados nestes
documentos.
4.2. A licitante deverá fazer constar da sua proposta à garantia dos produtos/materiais contra
qualquer defeito, sob pena de constatado alguma imperfeição, ter os produtos/materiais
devolvidos, e ainda arcar com as despesas, substituições e demais danos que causar e será
submetida às penalidades da Lei, além do registro da falha no Cadastro de Fornecedores
Municipais.
4.3. A contratante poderá se valer de análise técnica dos produtos/materiais antes da
homologação da licitante e, assim, rejeitar a proposta cujas especificações não atenderem aos
requisitos mínimos constantes neste Termo de Referência.
4.4. Será considerada vencedora a empresa cuja proposta contenha o menor valor, desde que
atenda as exigências contidas neste Termo de Referência e no edital de Pregão Eletrônico.

5 - DA FORMALIZAÇÃO E VIGENCIA DO CONTRATO

5.1-Para o fornecimento dos produtos/materiais, será formalizado Contrato Administrativo,
estabelecendo em suas cláusulas todas as condições, obrigações e responsabilidades entre as
partes, em conformidade com o Edital de licitação, Termo de Referência e Proposta de Preços da
empresa considerada vencedora.

6. DA ENTREGA DOS PRODUTOS/ MATERIAIS LICITADOS:

6.1. DAS ORDENS DE COMPRA/FORNECIMENTO: O fornecimento dos produtos/materiais
licitados se dará mediante expedição de ORDENS DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE
FORNECIMENTO, por parte da administração ao licitante vencedor, que serão de forma execução
parcelada, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e
disponibilidade financeira da(s) Secretaria(s) Gestora(s).

6.1.1. A ordem de compra/autorização de fornecimento emitida conterá os produtos/materiais
pretendido e a respectiva quantidade, devendo ser entregue ao beneficiário do registro no seu
endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda remetida via e
mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem no cadastro.

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
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6.1.2. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de compra/autorização
de fornecimento, o fornecedor deverá fazer a entrega dos produtos/materiais no local, dentro do
prazo e horários previstos, oportunidade em que receberá o atesto declarando a entrega dos
produtos/materiais.

6.1.3. O aceite dos produtos/materiais pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil
do fornecedor por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações
estabelecidas no Anexo I deste Edital quanto aos produtos/materiais entregues.

6.1.4. Poderão ser firmados contratos decorrentes deste pregão, que serão tratados de forma
autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes da Lei n.0 8.666/93,
inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões.

6.2. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os produtos/materiais licitados deverão ser entregues
no prazo máximo de 10 (dez) dias uteis, contado a partir do recebimento da nota de empenho
ou instrumento hábil emitido pelo(a) Secretaria requisitante, devendo os mesmos ser entregues
no município de Uruoca-CE, na no Centro de Abastecimento Farmacêutico de Uruoca-CAFU -
situado na Av. Brasília, S/N, Uruoca-CE no horário de 07:30h às 12:00 e das 14:00h às 17:30h.

6.2.2. No caso de constatação da inadequação dos produtos/materiais fornecidos às normas e
exigências especificadas neste Edital e na Carta Proposta vencedora a administração os recusará,
devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas adequados às
supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste
instrumento.

6.2.3. Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo.

6.3. Os produtos/materiais licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as
condições contidas no Termo de referência, nos anexos desse instrumento e disposições
constantes de sua Carta Proposta, bem ainda às normas vigentes, assumindo o fornecedor a
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem
federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do fornecimento que
lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:

a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do
fornecimento em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

c) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do fornecimento.
As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor
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deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes;

d) aceitar, nas mesmas condições do contrato, os acréscimos ou supressões quantitativas que se
fizerem no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, na forma do § 1 ° do artigo 65 da Lei nº 8.666/93;

7. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:

7 .1- Os produtos/ma teria is serão recebidos:

Provisoriamente- a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as
especificações constantes do edital e da proposta.

Definitivamente- após a verificação da conformidade com as especificações constantes do
edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 10 (dez) dias do recebimento
provisório.

7.1.1- Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.

8. DA FISCALIZAÇÃO:

8.1 a execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor especialmente
designado através de portaria, pela Secretaria requisitante, de acordo com o estabelecido no art.
67 da Lei n. 8.666/93, doravante denominado de FISCAL DE CONTRATO.

8.1.1 o Fiscal de Contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento
justificadamente caso haja necessidade por parte da Secretaria requisitante.

9. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
9.1. Responsabilizar-se integralmente pelo fornecimento dos produtos/materiais contratados, nos
termos da legislação vigente, bem como pelo transporte e segurança do produto e condutores e
eventuais acidentes que possam ocorrer no trânsito dos produtos/materiais até a entrega.
9.2. Responsabilizar-se pela fiel entrega dos produtos/materiais no prazo estabelecido.
9.3. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, royalties,
seguros, fretes - carga e descarga, decorrentes do fornecimento dos produtos/materiais, sem
qualquer ônus paro a Prefeitura Municipal de Uruoca.
9.4. Manter compatibilidade com as obrigações assumidas durante todo o processo de compra.
9.5. Substituir às suas expensas, todo e qualquer produtos/materiais entregue em desacordo
com as especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou que vier a
apresentar problema quanto ao seu consumo dentro do período de garantia.
9.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrente de sua culpa ou dolo no fornecimento dos produtos/materiais.
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9.7. Prestar esclarecimentos que forem solicitados, durante a execução do objeto contratual.
9.8. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma
do art.65, parágrafos 1 °. e 2°. da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores.

10 - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE
10.1. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do objeto contratual.
10.2. Designar servidor para proceder ao recebimento dos produtos/materiais.
10.3. Rejeitar os produtos/materiais que não atendam aos requisitos constantes no Termo de
Referência.
10.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto
contratual.
10.5. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato, Nota de
Empenho ou instrumento equivalente.
10.6. Aplicar as penalidades previstas em lei.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. A licitante que praticar quaisquer das condutas previstas abaixo, sem prejuízo das sanções
legais nas esferas civil e criminal, estará sujeito às seguintes penalidades:
I. não assinar a Ata de Registro de Preços;
II. não entregar a documentação exigida no edital;
III. apresentar documentação falsa;
IV. causar atraso na execução do objeto contratual;
V. não mantiver a proposta;
VI. falhar na execução do contrato;
VII. fraudar a execução do contrato;
VIII. comportar-se de modo inidôneo;
IX. declarar informações falsas, e
X. cometer fraude fiscal.
11.1.1 . Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta.
11.1.2. Impedimento de licitar e contratar com a Administração, sendo, então, descredenciado
no cadastro de fornecedores e prestadores de serviços da Prefeitura Municipal de Uruoca, do
Estado do Ceará, pelo prazo de até OS (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, sem prejuízo da multa prevista neste edital e das demais cominações
legais.
11.2. A licitante recolherá a multa por meio de Documento de Arrecadação Municipal (DAM),
podendo ser substituído por outro instrumento legal, em nome do órgão contratante. Se não o
fizer, será cobrada em processo de execução.
11.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma da
lei.
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12.0- DA RESCISÃO CONTRATUAL
12.1. A contratante poderá rescindir o contrato, independentemente de qualquer interpelação
judicial ou extrajudicial se a contratada:
12.1.1- Paralisar o fornecimento por um período superior a 03 (três) dias corridos, contados a
partir do prazo máximo para a entrega, determinado no Edital, Contrato e baseados na data do
recebimento da Ordem de Compra.
12.1.2. Fornecer os produtos/materiais em desacordo com as especificações exigidas, inclusive
troca de marca dos produtos/materiais ofertados na proposta.
12.1.3. Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas contratuais ou a legislação vigente
12.1.4. Cometer reiterados erros na execução das entregas dos produtos/materiais, inclusive
descumprimento dos prazos de entrega.
12.1.5. Ceder ou transferir, no todo ou em parte, a responsabilidade pelo fornecimento dos
produtos/materiais.
12.1.6. Entrar em concordata, falência ou dissolução, ou recair no processo de insolvência sobre
qualquer de seus dirigentes.
12.2. Declarada a rescisão contratual em decorrência de qualquer um dos fundamentos do item
anterior, a contratada receberá exclusivamente o pagamento dos produtos/materiais fornecidos e
recebidos, deduzido o valor correspondente as multas porventura existentes.
12.3. Não caberá a contratada indenização de qualquer espécie seja a que título for se o contrato
vier a ser rescindido em decorrência de descumprimento das normas nele estabelecidas.
12.4. Independentemente do disposto nesta cláusula, o contrato poderá ser rescindido por livre
decisão da contratante, a qualquer época, sem que caiba a contratada o direito de reclamação ou
indenização a qualquer título, garantindo-lhe apenas, o pagamento dos produtos/materiais
fornecidos e devidamente recebidos.

13 - DAS CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO
13.1. O pagamento será efetuado em parcela única, até 30 (trinta) dias após a entrega dos
produtos/materiais, conforme Nota Fiscal, discriminada de acordo com a Ordem de Compra,
atestado de recebimento definitivo e contra recibo.
13.2. O pagamento será creditado em favor do(s) fornecedor(es) através de ordem bancária,
contra qualquer banco indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome, número
da agência e o número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.
13.3. A contratante deverá conferir as faturas recebidas e, na hipótese de verificar erro ou
omissão na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o seu pagamento, a devolverá, no
prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, para que a contratada providencie no mesmo prazo a
correção. Caso a nova fatura seja apresentada em data posterior ao estabelecido neste item, o
pagamento poderá sofrer atrasos.
13.4. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
13.5. É vetada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou mesmo não estiver de
acordo com as especificações deste instrumento.

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
Rua João Rodrigues, 173 - Centro, Uruoca-CE - CEP: 62.460-000
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13.6. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos comprovantes
relativos à regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, o Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), e a Justiça Trabalhista.

14.0- DAS DIPSOSIÇÕES FINAIS

14.1 Este termo de referência, visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório
na modalidade Pregão Eletrônico, constando todas as condições necessárias e suficientes ficando
proibido por este termo exigir clausulas que comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter
competitivo e estabeleçam preferências ou destinações em razão de naturalidade dos licitantes
ou de qualquer outra clrcunstânda impertinente .ou irrelevante para sua especificação, conforme
disposto nos incisos I,II e III do art. 3.0. da Lei nº. 10.520/02.

. . . ~ ..

14.2- Reproduza-se fielmente este termo de referência na minuta do edital e anexos.

Uruoca-CE, 19 de julho de 2022

SONIA REGIA AruQUERQUE SILVEIRA
Pregoeira

MARIA C~LIMA SARAIVA
Ordenadora do Fundo Municipal da Saúde.
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ANEXO II - PROPOSTA PADRONIZADA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0011006.2022- SRP

À PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA- CEARÁ

Comissão de Licitação

OBJETO:

ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS UND MARCA QTDE
V. V.

UNIT TOTAL

1

Validade da Proposta: 60 (Sessenta) dias;

O Licitante declara que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos,
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamentos de pessoal, custos, demais despesas que possam incidir sobre fornecimento
licitado, inclusive a margem de lucro.

Local e data, __de de 2022.

Assinatura

Observação 1: Está Carta a Proposta deverá ser anexado junto ao sistema da Bolsa de Licitações
e Leilões do Brasil - BLL, sob pena de desclassificação.

Observação 2: Por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. (art. 30, § 5°
do Decreto Federal n°. 10.024/2019)

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
Rua João Rodrigues, 173 - Centro, Uruoca-CE - CEP: 62.460-000
Ouvidoria Municipal: (88) 992559694- www.uruoca.ce.gov.br !)'(
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PREGAO ELETRONICO Nº

{NOME DA EMPRESA)
{ENDEREÇO)

URUOCA
GOVERNO MUNICIPAL
Comissão Permanente de Licitação

ANEXO III

DECLARAÇÃO

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade Pregão Eletrônico nº 0011006.2022 instaurada pela Prefeitura Municipal de Uruoca,
que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer
de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

Xxxxxx de xxxx de 2022

Nome e número da Carteira de identidade do Declarante

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada
com o número do CNPJ.

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
Rua João Rodrigues, 173 - Centro, Uruoca-CE - CEP: 62.460-000
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ANEXO 111.1

DECLARAÇÃO

PREGAO ELETRONICO Nº 0011006.2022

(NOME DA EMPRESA)
(ENDEREÇO)

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua
habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores.

Xxxxxx de xxxx de 2022

Nome e número da Carteira de identidade do Declarante

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada
com o número do CNPJ.

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
Rua João Rodrigues, 173 - Centro, Uruoca-CE - CEP: 62.460-000
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ANEXO 111.2

DECLARAÇÃO

PREGAO ELETRONICO Nº 0011006.2022

(NOME DA EMPRESA)
(ENDEREÇO)

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito)
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância
a Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou a inciso V ao art. 27 da Lei Federal nº
8666/93.

Xxxxxx de xxxx de 2022

Nome e número da Carteira de identidade do Declarante

1- OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e
carimbada com o número do CNPJ.

2- Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
Rua João Rodrigues, 173 - Centro, Uruoca-CE - CEP: 62.460-000
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ANEXO 111.3

DECLARAÇÃO

PREGAO ELETRONICO Nº 0011006.2022

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte, (Na hipótese de a licitante ser ME ou EPP)

(Nome da empresa), CNPJ / MF nº, sediada (endereço complete) declare (amos) para todos os
fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão, que
estou (amos) sob o regime de ME/EPP, para efeito do disposto na LC 123/2006.

Xxxxxx de xxxx de 2022

Nome e número da Carteira de identidade do Declarante

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
Rua João Rodrigues, 173 - Centro, Uruoca-CE - CEP: 62.460-000
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ANEXO 111.4

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

PREGAO ELETRONICO Nº 0011006.2022

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão Eletrônico nº
0011006.2022 da Prefeitura Municipal de Uruoca, que a empresa
_____________ tomou conhecimento do Edital e de todas as Condições de
participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer
material de qualidade, sob as penas da Lei.

Xxxxxx de xxxx de 2022

Nome e número da Carteira de identidade do Declarante

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
Rua João Rodrigues, 173 - Centro, Uruoca-CE - CEP: 62.460-000
Ouvidoria Municipal: (88) 992559694- www.uruoca.ce.gov.br
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ANEXO 111.5

DECLARAÇÃO

PREGAO ELETRONICO Nº 0011006.2022

(NOME DA EMPRESA)
(ENDEREÇO)

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a
modalidade Pregão Eletrônico nº 0011006.2022 instaurada pelo Município de Uruoca, não integra
nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado de
órgão direto ou indireto da Administração Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente
Data: _
Local: _

Nome do declarante
RG: _
CPF: _

Xxxxxx de xxxx de 2022

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada
com o número do CNPJ.

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
Rua João Rodrigues, 173 - Centro, Uruoca-CE - CEP: 62.460-000
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ANEXO IV

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRONICO Nº. 0 0011006.2022- SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 011006.07-2022

Aos dias x:xxxxx do mês de xxxx do ano de xxxx, na sede da Comissão Permanente de
Licitação foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, conforme deliberação da Ata do
Pregão Eletrônico n°.xxxxxx do respectivo resultado homologado em xxxxx/xxxx/xxxx, que vai
assinada pela Gestora da Secretaria Municipal de x:xxxxx , Gestora do Registro de Preços, pelos
representantes legais dos detentores do Registro de Preços, todos qualificados e relacionados ao
final, a qual será regida pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
O presente instrumento fundamenta-se:

1- No Pregão Eletrônico n° 0011006.2022- SRP;
II- Nos termos do Decreto Municipal n° 001/2014;
III- Nos ternos do Decreto Federal I n°. 10.024/2019 de 20/09/2019.
IV. Na Lei Federal n°. 8666 de 21/06/1993 e suas alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
Esta Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS E EVENTUAIS
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR E AMBULATORIAL,
MATERIAL ODONTOLÓGICO, MATERIAL DE LABORATÓRIO E FÓRMULAS ESPECIAIS
PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE URUOCA-CE,
conforme as quantidades e especificações no termo de referência, cujas especificações e
quantitativos encontram-se detalhados no Termo de Referência do edital do Pregão Eletrônico
n° 0011006.2022- SRP que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com as propostas de
preços apresentadas pelos fornecedores classificados em primeiro lugar, conforme consta nos
autos do Processo Administrativo n°. 011006.07-2022

Subcláusula Única - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações
exclusivamente por seu intermédio, podendo realizar licitações específicas, obedecida a legislação
pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos
detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurado a preferência em igualdade de
condições.

CLÁUSULA TERCEIRA- DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
Rua João Rodrigues, 173 - Centro, Uruoca-CE - CEP: 62.460-000
Ouvidoria Municipal: (88) 992559694 - www.uruoca.ce.gov.br
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A presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo 12 (doze) meses, contados a partir
da data da sua assinatura.

CLÁUSULA QUARTA- DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Caberá à Secretaria Municipal da Saúde o gerenciamento deste instrumento no seu aspecto
operacional e nas questões legais, em conformidade com as normas do Decreto Municipal n°
001/2014.

CLÁUSULA QUINTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Em decorrência da publicação desta Ata, o órgão participante do SRP poderá firmar contratos
com os fornecedores com preços registrados, devendo comunicar ao órgão gestor a recusa do
detentor de registro de preços em fornecer os produtos/materiais no prazo estabelecido pelos
órgãos participantes.

Subcláusula Primeira - O fornecedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir
da convocação, para a assinatura do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por
igual período, desde que solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente
justificado e aceito.

Subcláusula Segunda - Na assinatura do contrato será necessana a comprovação das
condições de habilitação exigidas no edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada
durante todo o período da contratação.

CLÁUSULA SEXTA- DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES

Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e responsabilidades
constantes no Decreto Municipal de Registro de Preços n° 001/2014

Subcláusula Primeira - Competirá a Secretaria Municipal da Saúde, órgão gestor do Sistema
de Registro de Preços, o controle e administração do SRP, em especial, as atribuições
estabelecidas no art. 5 do Decreto Municipal nº 001/2014.

Subcláusula Segunda - Caberá ao Órgão participante as atribuições que lhe são conferidas no
Decreto Municipal nº 001/2014

Subcláusula Terceira - O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta
Ata, fica obrigado a:

I - Atender aos pedidos efetuados pelo Órgão detentor do Registro de Preços, durante a sua
vigência.

II - Executar o objeto, por preço unitário registrado, nas quantidades indicadas pelos
participantes do Sistema de Registro de Preços.

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
Rua João Rodrigues, 173 - Centro, Uruoca-CE - CEP: 62.460-000
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III - Responder no prazo de até 05 (cinco) dias a consultas do Órgão Gestor de Registro de
Preços sobre a pretensão de Órgãos/Entidades não participantes (carona).

IV - Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo
período oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela
Administração.

Subcláusula Quarta - Caberá à CONTRATADA providenciar a substituição de qualquer
profissional envolvido na execução do objeto contratual, cuja conduta seja considerada
indesejável pela fiscalização da CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços registrados são os preços unitários ofertados na proposta da signatária desta Ata, os
quais estão relacionados e em consonância com o Mapa de Preços dos itens, anexo a este
instrumento, e servirão de base para futuras aquisições, observadas as condições de mercado.

CLÁUSULA OITAVA - DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto na hipótese,
devidamente comprovada, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do artigo
65 da Lei Federal n° 8.666/93; ou quando os preços praticados no mercado sofrerem redução,
cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações com os
fornecedores.

Subcláusula Primeira - Constatada a existência de preço de mercado abaixo dos preços
registrados, o órgão gestor do registro de preços deverá:

I - Convocar o fornecedor visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao
mercado;
II - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, e cancelar o
seu preço registrado para o item objeto da negociação, quando essa for frustrada, respeitadas as
contratações realizadas;
III - convocar os demais fornecedores que assinaram a ata de registro de preços, em igual prazo
e nas mesmas condições propostas pelo vencedor, para assegurar igual oportunidade de
negociação.

Subcláusula Segunda - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados,
mediante requerimento formal. do fornecedor, devidamente justificado e comprovado, o órgão
gestor do registro de preços poderá:
I - Rever o preço registrado, cuja aplicação somente ocorrerá nas contratações posteriores ao
recebimento do requerimento;
II - Indeferir, por interesse da Administração, o requerimento, e liberar o fornecedor do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, desde que confirmada a veracidade dos

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
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motivos e comprovantes apresentados, e desde que o requerimento ocorra antes da ordem de
compra emitida;
III - convocar os demais fornecedores que assinaram a ata de registro de preços, em igual prazo
e nas mesmas condições propostas pelo vencedor, para assegurar igual oportunidade de
negociação.

Subcláusula Terceira - O requerimento para revisão do preço superior aos preços registrados
somente será admitido após 90 (noventa) dias da data de publicação da ata de registro de
preços, exceto nos casos de tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como
a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da
proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, os quais implicarão a revisão
destes para mais ou para menos, conforme o caso.

Subcláusula Quarta - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gestor do registro de
preços cancelará o objeto do preço registrado e comunicará aos Órgãos Participantes.

Subcláusula Quinta - Caso haja alteração do preço, o órgão gestor do registro de preços
comunicará o fato aos Órgãos Participantes.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
Os preços registrados na presente Ata, poderão ser cancelados de pleno direito, nas situações
abaixo:

Subcláusula Primeira - Quando o fornecedor:
I - Descumprir as condições da ata de registro de preços;
II - Não assinar a ordem de compras ou serviços, não retirar a nota de empenho ou instrumento
equivalente ou recusar-se a realizar as contratações decorrentes do Registro de Preços, total ou
parcialmente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aos
praticados no mercado;
IV - for liberado do compromisso, nos ternos da Cláusula Oitava, inciso II, da subcláusula
primeira ou inciso II da subclausula segunda;
V - Sofrer sanção prevista nos termos do art. 87, incisos III e IV, da Lei Federal n. 8.666, de 21
1993, da art. 7. da Lei Federal no 10.520, de I 7 de julho de 2002;
VI - For por razões de interesse público, devidamente fundamentadas;
VII - for amigável, nos termos do arl. 79, inciso II, da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de
1993;
VIII - for por ordem judicial.

Subcláusula Segunda - O fornecedor poderá, ainda, solicitar o cancelamento do preço
registrado ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado e justificado.
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Subcláusula Terceira - O cancelamento de preço registrado, será formalizado por despacho da
autoridade competente do órgão gestor do registro de preços, assegurado o direito à ampla
defesa e ao contraditório, e sua comunicação será feita por escrito, juntando-se a cópia nos
autos que deram origem ao Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES PARA A AQUISIÇÃO

As aquisições dos produtos/materiais que poderão advir desta Ata de Registro de Preços serão
formalizadas por meio de instrumento contratual a ser celebrado entre o órgão
participante/interessado e o fornecedor.

Subcláusula Primeira - Caso o fornecedor classificado em primeiro lugar, não cumpra o prazo
estabelecido pela Secretaria Municipal da Saúde ou se recuse a efetuar o fornecimento, terá o
seu registro de preço cancelado, sem prejuízo das demais sanções previstas em lei e no
instrumento contratual.

Subcláusula Segunda - Neste caso, o órgão participante comunicará ao órgão gestor,
competindo a este convocar sucessivamente por ordem de classificação, os demais fornecedores.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO

Subcláusula Primeira - Quanto à entrega:

a) O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações
estabelecidas no Anexo I -Termo de Referência do edital, no prazo de 20 (vinte) dias corridos
a contar da emissão da Nota de Empenho, no local designado pela Secretaria Requisitante, no(s)
horário(s) e dia(s) da semana de Segunda a Sexta-feira, de 07h30m às 12:00h e de 14:00h às
17h30m

b) A entrega do objeto será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, sendo esta
responsável por toda despesa decorrente de transporte e descarregamento do objeto,
comprometendo-se ainda integralmente com eventuais danos causadas a ele.

c). Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até
02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não serão
considerados como inadimplemento contratual.

d) A CONTRATADA deverá entregar qualquer quantidade solicitada pelo município, não podendo,
portanto, estipular cotas mínimas ou máximas para entrega.

e) A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado no edital
será exclusiva do servidor autorizado e/ou servidores indicados através de cláusula de
fiscalização no Contrato a ser celebrado pelo órgão participante, encarregado de acompanhar a
execução do processo de entrega e recebimento dos objetos da Ata, conforme art. 67 da Lei nº
8.666/93.

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
Rua João Rodrigues, 173 - Centro, Uruoca-CE - CEP: 62.460-000
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Subcláusula Segunda - Quanto ao recebimento:

I - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade
do objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela CONTRATANTE.

II - DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após a verificação
da qualidade e quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas
foram atendidas e a consequente aceitação das Notas Fiscais pelo gestor da contratação,
devendo haver rejeição no caso de desconformidade.

III - Caso o material licitado não atenda às especificações exigidas ou apresente defeitos, não
será aceito, sujeitando-se o fornecedor à aplicação das penalidades previstas no termo do
contrato

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO PAGAMENTO

O pagamento advindo do objeto desta Ata de Registro de Preços será efetuado até 30 (trinta)
dias contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da
contratação, mediante crédito em conta corrente em nome da contratada.

Subcláusula Primeira - A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à
contratada para as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior
começará a fluir a partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.

Subcláusula Segunda - Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de
descumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Subcláusula Terceira - É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou
se o mesmo não estiver de acordo com as especificações do Anexo I - Termo de Referência do
edital do Pregão Eletrônico nº 0011006.2022- SRP

Subcláusula Quarta - Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos
comprovantes:

a) Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e Municipal.

Subcláusula Quinta - Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou
por qualquer processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada. Caso esta documentação
tenha sido emitida pela Internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. A licitante que praticar quaisquer das condutas previstas abaixo, sem prejuízo das sanções
legais nas esferas civil e criminal, estará sujeito às seguintes penalidades:
I. não assinar a Ata de Registro de Preços;

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
Rua João Rodrigues, 173 - Centro, Uruoca-CE - CEP: 62.460-000
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II. não entregar a documentação exigida no edital;
III. apresentar documentação falsa;
IV. causar atraso na execução do objeto contratual;
V. não mantiver a proposta;
VI. falhar na execução do contrato;
VII. fraudar a execução do contrato;
VIII . comportar-se de modo inidôneo;
IX. declarar informações falsas, e
X. cometer fraude fiscal.
13.1 .1 . Multa de 10 (dez por cento) sobre o valor da proposta.
13.1 .2. Impedimento de licitar e contratar com a Administração, sendo, então, descredenciado
no cadastro de fornecedores e prestadores de serviços da Prefeitura Municipal de Uruoca, do
Estado do Ceará, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, sem prejuízo da multa prevista neste edital e das demais cominações
legais. ·
13.2. A licitante recolherá a multa por meio de Documento de Arrecadação Municipal (DAM),
podendo ser substituído por outro instrumento legal, em nome do órgão contratante. Se não o
fizer, será cobrada em processo de execução.
13.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma da
lei.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-DO FORO

Fica eleito o foro do Município de Uruoca-CE, para conhecer das questões relacionadas com esta
Ata que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos.

Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o
compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições.

Uruoca-CE, xxx de xxx 2022

(assinatura do representante legal do órgão gerenciador)
(Nome do Signatário)
(Cargo ou Função)

(Assinatura do(s) representante(s) legal(s) do(s) fornecedor(s) registrado(s))
(Nome do Signatário)

(Razão social do fornecedor registrado)

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
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ANEXO UNICO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. xxxxx

MAPA DE PREÇOS DOS PRODUTOS/ MATERIAIS

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços acima referenciada, celebrada
entre a Secretaria Municipal da Saúde e os fornecedores, cujos preços estão a seguir registrados
por item, em face da realização do Pregão Eletrônico n. 0011006.2022- SRP

FORNECEDOR 01:
CNPJ:

ITEM ESPCIFICAÇÃO UND MARCA QUANT PREÇO
UNITARIO (R$)

(assinatura do representante legal do órgão gerenciador)
(Nome do Signatário)
(Cargo ou Função)

(Assinatura do(s) representante(s) legal(s) do(s) fornecedor(s) registrado(s))
(Nome do Signatário)

(Razão social do fornecedor registrado)

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
Rua João Rodrigues, 173 - Centro, Uruoca-CE - CEP: 62.460-000
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ANEXO V
MINUTA DO CONTRATO

ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO Nº XXXXXX:

PROCESSO Nº XXXXXX:

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA E A
EMPRESA __J ABAIXO QUALIFICADA, PARA O FIM
QUE NELE SE DECLARA.

O Município de Uruoca, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à João Rodrigues,
178, Centro, Uruoca-CE, CEP 62.460-000, através da Secretaria xxxxxxxxxx, inscrito no
CNPJ/MF sob o n° xxxxx, representada por seu Ordenador de Despesas, Sr(a). xxxxxx inscrito
no CPF n°. xxxxxxx, denominada de CONTRATANTE, e, do outro lado a Empresa xxxxxx,
com sede na xxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob o n° xxxxxxxx, doravante denominada
CONTRATADA, representada neste ato pelo Sr(a). xxxxxxxxxxx, inscrito no CPF:
xxxxxxxxxx, têm entre si justa e acordada a celebração do presente contrato, mediante as
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO

1.1. O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico nº
0011006.2022- SRP, e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal n°
8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de
seu objeto.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA

2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do edital do Pregão Eletrônico nº
0011006.2022- SRP/ e seus anexos, e à proposta da CONTRATADA, os quais constituem parte
deste instrumento, independentemente de sua transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

3.1. Constitui objeto deste contrato é o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS E
EVENTUAIS AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR E
AMBULATORIAL, MATERIAL ODONTOLÓGICO, MATERIAL DE LABORATÓRIO E
FÓRMULAS ESPECIAIS PARA

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
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SEGEST

ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE URUOCA-CE,
conforme as quantidades e especificações no termo de referência, cujas especificações e
quantitativos encontram-se detalhados no Termo de Referência do edital e na proposta da
CONTRATADA.

3.2. Do(s) ITENS(S) contratado(s):

ESPECIFICAÇÃO
VALOR VALOR

ITEM MARCA UNO QUANT UNITÁRIO DO TOTAL DO
ITEM R$ ITEM R$

VALOR TOTAL DOS ITENS (R$)

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE FORNECIMENTO

4.1. A entrega do objeto dar-se-á sob a forma por demanda, nos termos estabelecidos na
Cláusula Décima do presente instrumento.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO

5.1. O preço contratual global importa na quantia de R$ ( ).

5.2. O preço é fixo e irreajustável.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. O pagamento advindo do objeto da Ata de Registro de Preços será proveniente dos recursos
do(a) e será efetuado até 30 (trinta) dias
contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da
contratação, mediante crédito em conta corrente em nome da contratada.

6.2. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas
correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data
de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.

6.3. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6.4. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não
estiver de acordo com as especificações deste instrumento.

6.5. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos comprovantes:

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA

6.5.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e Municipal.
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6.6. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo
de reprografia, obrigatoriamente autenticada. Caso esta documentação tenha sido emitida pela
internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

7.1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes das seguintes dotações
orçamentárias: xxxxxxxxx e elemento o de gasto: xxxxxxx

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO

8.1. O prazo de vigência do contrato será até xxxxx de xxxxx de 2022, contados a partir da sua
assinatura, na forma do parágrafo único do art. 61 da Lei Federal nº 8.666/1993.

8.2. A publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na forma do parágrafo único, do
art. 61, da Lei Federal n° 8.666/1993.

8.3. O prazo de execução poderá ser prorrogado nos termos do § 1 ° do art. 57 da Lei Federal nº
8.666/1993.

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA CONTRATUAL

9.1. Não será exigida prestação de garantia para esta contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO

10.1. Quanto à entrega:

10.1.1. O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações
estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência do edital, no prazo de 10 (dez) dias uteis, a
contar da emissão da Nota de Empenho, no local designado pela Secretaria Requisitante, no(s)
horário(s) e dia(s) da semana de Segunda a Sexta-feira, de 07h30h às 12:00h e de 14:00h às
17h30h.

10.1.2. A entrega do objeto será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, sendo esta
responsável por toda despesa decorrente de transporte e descarregamento do objeto,
comprometendo-se ainda integralmente com eventuais danos causadas a ele.

10.1.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que
justificados até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela
contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual.

10.1.4. A CONTRATADA deverá entregar qualquer quantidade solicitada pelo município, não
podendo, portanto, estipular cotas mínimas ou máximas para entrega.

10.2. Quanto ao recebimento:

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
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10.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da
conformidade do objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela
CONTRATANTE.

10.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após a
verificação da qualidade e quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições
estabelecidas foram atendidas e a consequente aceitação das Notas Fiscais pelo gestor da
contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade.

10.2.3. Caso o material licitado não atenda às especificações exigidas ou apresente defeitos, não
será aceito, sujeitando-se o fornecedor à aplicação das penalidades previstas no termo do
contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11,1. Executar e entregar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.

11.2. Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

11.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões
limitadas ao estabelecido no §1º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/1993, tomando-se por base o
valor contratual.

11.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros,
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para
efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à
fiscalização ou acompanhar a execução contratual.

11.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir
sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social,
impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel
cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata,
aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.
11.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que
serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

11.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, imediatamente, às suas expensas, no
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados, ou em desconformidade com as
especificações deste termo, no prazo de 02 (dois) dias, contados da sua notificação,
independentemente das penalidades aplicáveis ou cabíveis.

GOVERNO MUNICIPAL DE URUOCA
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11.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo
período oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela
Administração.

11.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto
contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

12.1. Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de Ordem de Serviço.

12.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 8.666/1993 e
suas alterações.

12.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo,
em decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato.

12.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto
contratual.

12.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste contrato.

12.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO

13.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo(a) Sr(a).
____________, ___, especialmente designado para este fim pela
CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei Federal nº 8.666/1993,
doravante denominado simplesmente de GESTOR.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. A licitante que praticar quaisquer das condutas previstas abaixo, sem prejuízo das sanções
legais nas esferas civil e criminal, estará sujeito às seguintes penalidades:
I. não assinar a Ata de Registro de Preços;
II. não entregar a documentação exigida no edital;
III. apresentar documentação falsa;
IV. causar atraso na execução do objeto contratual;
V. não mantiver a proposta;
VI. falhar na execução do contrato;
VII. fraudar a execução do contrato;
VIII . comportar-se de modo inidôneo;
IX. declarar informações falsas, e
X. cometer fraude fiscal.
14.1 .1 . Multa de 10 (dez por cento) sobre o valor da proposta.
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14.1 .2. Impedimento de licitar e contratar com a Administração, sendo, então, descredenciado
no cadastro de fornecedores e prestadores de serviços da Prefeitura Municipal de Uruoca, do
Estado do Ceará, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, sem prejuízo da multa prevista neste edital e das demais cominações
legais.
14.2. A licitante recolherá a multa por meio de Documento de Arrecadação Municipal (DAM),
podendo ser substituído por outro instrumento legal, em nome do órgão contratante. Se não o
fizer, será cobrada em processo de execução.
14.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma da
lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

15.1. A inexecução total ou parcial deste contrato e a ocorrência de quaisquer dos motivos
constantes no art. 78, da Lei Federal nº 8.666/1993 será causa para sua rescisão, na forma do
art. 79, com as consequências previstas no art. 80, ambos do mesmo diploma legal.

15.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela CONTRATANTE, mediante aviso
prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes do previsto no inciso
XII, do art. 78, da Lei Federal nº 8.666/1993, sem que caiba à CONTRATADA direito à
indenização de qualquer espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

16.1. A publicação do extrato do presente contrato será providenciada pela CONTRATANTE, no
Diário Oficial do Município - DOM, como condição indispensável para sua eficácia, nos termos do
parágrafo único do art. 61 da Lei n°. 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

17.1. Fica eleito o Foro do Município de Uruoca no Estado do Ceará para dirimir quaisquer
questões decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera
administrativa.

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela
Assessoria Jurídica da CONTRATANTE, e do qual se extraíram 03 (três) vias de igual teor e
forma, para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas pelos
representantes das partes e pelas testemunhas abaixo.

Uruoca-CE, XXX de XXXXX de XXX.

PELA CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

FISCAL DE CONTRATO
PELA CONTRATADA

1- ------------- 2. --------------
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